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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 059/2023. 

 
 
Data: 30/11/2023. 
Horário de Brasília: 08h30min. 
Endereço Eletrônico: www.licitanet.com.br.  

Modo de Disputa: Aberto. 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, através do Pregoeiro designado pela Portaria n°. 
19.752/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
acima indicado; com obediência ao disposto na Lei n°. 10.520/2002 e, subsidiariamente, na 
Lei n°. 8.666/93 e demais Legislações complementares; Lei Complementar n°. 123/2006; 
Decreto Federal nº 10.024/2019, e Decreto Municipal 4.601/2021; que se encontra aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS n.º 
059/2023, tipo MENOR PREÇO, para cada item ofertado, devendo as propostas serem 
entregues na data, horário e endereço eletrônico indicado para abertura da Sessão Pública 
de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico LICITANET, nos seguintes termos: 
 
OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  
Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 
 
CAPÍTULO I - DO OBJETO. 
1. - A presente Licitação tem por objeto o registro de preço para: Aquisição de 
mobiliários de escritório, para atender a secretaria municipal de educação do 
município de barra do garças – MT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. 
 
CAPÍTULO II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO. 

2. Poderão participar desta licitação, todas as empresas qualificadas que pertençam ao ramo 
de atividade pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no 
sistema eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.1 Visando a participação de ME/EPP, para fins de comprovação da condição de 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, assim definidas aquelas que se enquadram na 
classificação descrita no Artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, as licitantes deverão 
declarar sua condição no momento de seu cadastro, manifestando em campo próprio do 
Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014. 
2.2 – Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo, e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos.  
2.3 – Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, empresas que, 
por qualquer motivo:  
2.3.1 - Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
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2.3.2 - Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 
contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
2.3.3 - Estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
2.3.4 - Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
2.3.5 - Encontrem-se em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão ou incorporação; 
2.3.6 - Não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 
11.488/2007. 
 
CAPÍTULO III – DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO.  
3.1 As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da 
data marcada para início da Sessão Pública via internet; 
3.1.2 - A participação da licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através do 
LICITANET, o qual deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.1.3 - O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site Portal de Compras– 
www.licitanet.com.br; 
3.1 - O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio 
cadastramento e adesão aos planos ofertados pela LICITANET. 
3.2 - É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada, não cabendo ao LICITANET e à Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças/ MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 
3.3 O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao certame. 
3.4 As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefones: (66) 3402-2000 ou pelo e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br;  
3.5 As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro 
deverão manifestar em campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei 
Complementar nº 123/2006 e ainda suas alterações na Lei Complementar 147/2014; 
3.5.1 A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda 
suas alterações na Lei Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no 
IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA MESMA. 
3.6   A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas 
neste Edital e nas demais cominações legais do certame. 
3.6.1 A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do 
sistema para imediato bloqueio de acesso. 
 
CAPÍTULO IV – DA PROPOSTA. 
4.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema www.licitanet.com.br, 
concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos no edital, proposta 
com a DESCRIÇÃO DETALHADA DOS ITENS OFERTADOS, incluindo QUANTIDADE, 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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PREÇO e MARCA, até o horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio 
do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio 
dessa documentação; 
4.1.1 As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da 
impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na 
proposta registrada, esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro. 
4.1.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma 
restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 
2006. 
4.1.3 Serão desclassificadas as propostas que: 
a) Apresentarem valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 
b) Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no 
edital; 
c) Não informar a marca do produto item ofertado; 
d) Contenham condições que contrariem as exigências do presente Pregão ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
e) Apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
4.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 
4.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as 
exigências do Edital; 
4.4 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, 
que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
dos quatorze anos; 
4.5 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá 
declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 
123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei. 
4.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital; 
4.7 As propostas iniciais ficarão disponíveis no sistema eletrônico: 
4.7.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital; 
4.7.2 Até 30 (trinta) minutos antes do horário marcado para abertura da sessão, a 
licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
4.7.3 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
4.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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4.9 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.10 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos 
demais participantes. 
4.11 Não poderá haver desistência dos lances efetuados, sujeitando-se a 
proponente desistente às penalidades previstas no artigo 7º da Lei Federal 
10.520/2002 e neste edital. 
4.12 Considerando que o sistema permite a comunicação com o pregoeiro no chat, as 
empresas que porventura errarem na digitação dos seus lances, poderão solicitar o 
cancelamento do lance. Contudo, caso o pregoeiro detecte que o lance ofertado apresenta 
indícios de erro de digitação, poderá excluí-lo, sem a manifestação da empresa, visando 
manter a regularidade do certame. 
4.13 A regra disposta no item 4.14 será aplicada somente nos casos de erro de 
digitação. Caso a licitante solicite o cancelamento do seu lance e não for 
caracterizado erro de digitação, mediante a observação da regularidade dos 
lances apresentados, o pregoeiro estará desobrigado de cancelar o lance, 
devendo a licitante arcar com o custo de acordo com o lance ofertado, e em caso 
de desistência do lance serão aplicadas as penalidades pertinentes. 
4.14 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e 
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
4.15 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus Anexos. 
Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descrito no 
www.licitanet.com.br e as especificações constantes do Edital, prevalecerão as últimas; 
4.16 A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação 
de sua proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório; 
4.17 Uma licitante, ou grupo, suas filiais, ou empresas que fazem parte de um mesmo 
grupo econômico, ou financeiro, somente poderá apresentar uma única proposta de preços. 
Caso uma licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas não serão 
levadas em consideração e serão rejeitadas pela entidade promotora da licitação; 
4.17.1 Para tais efeitos entende-se que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou 
financeiro, as empresas que tenham diretores, acionistas (com participação em mais de 5%), 
ou representantes legais comuns, e aquelas que dependam ou subsidiem econômica ou 
financeiramente a outra empresa; 
4.18 Nenhuma empresa ou instituição vinculada a Entidade de Licitação será elegível para 
participar deste processo licitatório; 
4.19 Nas Propostas de Preços REGISTRADAS no Sistema Eletrônico, deverão ser 
observadas as seguintes condições: 
4.19.1 Preço unitário e total para o item, de acordo com o preço praticado no mercado, 
conforme estabelece o inciso IV, do art. 43, da Lei Federal nº 8.666/93, expresso em moeda 
corrente nacional (R$), com no máximo 02 (duas) casas decimais; 
4.19.2 No preço ofertado deverão estar inclusos todos os insumos que o compõem, tais 
como impostos, ICMS e/ou ISSQN (conforme o caso), taxas, descontos, e quaisquer outros 
que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto desta licitação; 
4.19.3 Os itens ofertados deverão estar de acordo as especificações contidas no Edital, 

http://www.licitanet.com.br/
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incluindo marca, modelo (se for exigido) e outros elementos que identifiquem e constatem 
as discriminações dos produtos ofertados, sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO. 
4.19.4 Descrição detalhada dos itens ofertados, ficando expressamente vedado a indicação 
de 02 (duas) ou mais marcas para cada item; 
4.20 A proposta de preços registrada implicará em plena aceitação, por parte da licitante, 
das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
4.21 O Pregoeiro (a) verificará as propostas de preços registrados no endereço eletrônico, 
antes da abertura da fase de lance, desclassificando, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou 
apresentarem irregularidades insanáveis. 
4.21.1 O Pregoeiro caso julgue necessário submeterá a documentação relativa à proposta, 
apresentada pelos participantes a uma equipe técnica da Unidade solicitante do objeto, para 
que os mesmos analisem e emitam parecer técnico dos produtos ofertados. 
4.22 No momento em que o licitante cadastrar a proposta no SISTEMA/LICITANET, É 
OBRIGATÓRIO a indicação da MARCA e demais referências que identifique o produto cotado, 
conforme objeto do pregão, sob pena de desclassificação. 
4.23 A proposta de preço indicará o valor unitário e total de cada item, sendo a disputa de 
lances sobre o VALOR UNITÁRIO DE CADA ITEM. 
4.24 CONSIDERANDO O QUE DISPÕE O PREÂMBULO DO EDITAL, AS LICITANTES NÃO 
ENQUADRADAS NA CONDIÇÃO DE ME/EPP PODERÃO APRESENTAR PROPOSTA SOMENTE 
PARA OS ITENS CUJO VALOR TOTAL FOR SUPERIOR AO ESTABELECIDO NO ART. 48 
INCISO I DA LEI Nº 123/2006. 
4.25 A Prefeitura de Barra do Garças/MT, poderá solicitar a apresentação de folders, 
prospectos e outros materiais de divulgação que facilitem a análise dos produtos ofertados, 
antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  
4.25 – Prazo de entrega em até 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Fornecimento.  
4.27– Prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do 
objeto.  
4.28 – A omissão dos prazos fixados no subitem anterior implica a aceitação dos prazos 
indicados neste edital.  
4.29 – Serão desclassificadas as propostas que comprovadamente cotarem objeto diverso 
daquele requerido nesta licitação, que deixarem qualquer item do grupo ou as que 
desatendam às exigências deste edital.   
 
CAPÍTULO V – DA SESSÃO PÚBLICA. 

5.1– A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital no sítio www.licitanet.com.br. 

5.2 - Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.  
5.3 - Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão 
de sua própria desconexão ou diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 
sistema.  
5.4 – Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados.   

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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5.5 – No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes no sítio: www.licitanet.com.br 

5.6 - O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item.  
 
CAPÍTULO VI – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS.  
6.1 – O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital.  
6.2 – Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.1 – A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2 – A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3  – O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

 

CAPÍTULO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES.  
7.1 – Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
7.1.1 – O lance deverá ser ofertado por item. 
7.2 – Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.3 – O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
7.4 – O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser R$ 1,00 (um real). 
7.5 – Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.6 – A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

7.7 – A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.8 – Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9 – Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.10 – Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar 

7.11 – Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.12 – No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.13 – Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação 

7.14 – O Critério de julgamento adotado será o menor preço para cada item ofertado, 

conforme definido neste Edital e seus anexos. 

7.15 – Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial.  

7.16 - Uma vez encerrada a etapa de lances o sistema identificará de forma automática em 

coluna própria as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015 e ainda suas alterações na Lei 

Complementar 147/2014. 

7.17 – Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.18 – A melhor classificadas nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

7.19 – Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificadas desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

7.20 – Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas 

que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento 

7.21 – No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.21.1 - Na hipótese de não-contratação nos termos previstos nos subitens anteriores, a 
convocação será em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
7.21.2 - O disposto no item anterior somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte; 
7.22 – Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
a) produzidos no País; 
b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 
desenvolvimento de tecnologia no País (art. 3º, § 2º, incisos II, III e IV da Lei nº 8666/93). 
d) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 
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regras de acessibilidade previstas na legislação 
7.23- Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas empatadas. 
7.24 Sendo a proposta mais vantajosa ofertada por Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após 
a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da Administração Pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
7.25 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na 
ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 

CAPÍTULO VIII - DA NEGOCIAÇÃO.  
8.1 – Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  
8.1.1 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 
demais licitantes.  
8.1.2 – O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.1.3 – Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 
CAPÍTULO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA.  

9.1 – Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificadas em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 

único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

9.2 – Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

9.3.1 – Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não 

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

9.4 – Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 

e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 

suspeita; 

9.5 – Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
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antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.6 – O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7 – O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

9.8 – Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

9.9 – Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.10 – Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11 – O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.11.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.11.2 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

9.12 – Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

9.13 – Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 

licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.14 - A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada 
no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das demais formas de publicidade prevista na legislação 
pertinente. 

 

CAPÍTULO X - DA AMOSTRA (não se aplica a este). 
10.1 – O Pregoeiro poderá solicitar à primeira classificada, sob pena de desclassificação, 
amostra dos produtos ofertados, a ser entregue no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 
suspensão deste certame, para avaliação técnica de compatibilidade e adequação às 
especificações do objeto licitado, que será realizada em sessão pública previamente 
designada. 
10.1.1 - O prazo de entrega da amostra estabelecido no item 10.1 poderá ser 
excepcionalmente dilatado por decisão fundamentada do Pregoeiro desde que haja 
solicitação formal da licitante convocada através do e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br em razão de fato relevante e superveniente 
devidamente comprovado. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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10.1.2 - A análise das amostras será realizada pela equipe técnica responsável pela 
solicitação, que verificará se os produtos ofertados atendem às especificações mínimas e o 
padrão de qualidade definidos no Anexo I, Termo de Referência do edital. 
10.2 – As amostras deverão ser entregues devidamente identificadas, em quantidade 
suficiente para os testes de qualidade, na Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT. 
a) Os produtos deverão vir em caixas lacradas, sem apresentar sinais de violação, contendo 
o nome do fabricante e o manual.  
10.3 – Caso as amostras da melhor proposta, sejam reprovadas, será convocada para 
apresentação de amostras a autora da segunda melhor proposta e, assim, sucessivamente. 
10.4 – Após sua entrega, a área técnica executará os testes de compatibilidade às 
especificações constantes no Anexo I em até 3 (três) dias úteis, fornecendo um 
parecer conclusivo quanto à sua aprovação ou não. 
10.5 – As amostras aprovadas permanecerão em poder da Prefeitura Municipal de Barra do 
Gaças-MT, até a entrega definitiva do objeto licitado, com vistas à avaliação da 
conformidade entre a amostra aprovada e o material efetivamente entregue. 
10.6 – As amostras fornecidas serão passíveis de destruição parcial ou total e não serão 
devolvidas, tampouco subtraídas quando da entrega do objeto. 

 

CAPÍTULO XI – DA HABILITAÇÃO: 
11.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, CNJ, Portal da 
Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
11.2  - Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de Participação; 
11.3 - O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
11.3.1  - No caso de inabilitação, haverá nova verificação, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11.3.2  - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

11. 4 – A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de habilitação 

especificados abaixo, que deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, 

EXCLUSIVAMENTE por meio de funcionalidade presente no sistema (upload), anexando-os 

ao HABILITANET no sistema eletrônico. 

11.4.1 - Somente mediante autorização do Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do 
sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail: 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; pregao@barradogarcas.mt.gov.br. 

11.4.2 - Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
11.4.3 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
11.4.4 - A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 
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de habilitação. 
11.4.5 -Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
11.4.6 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
11.4.7 - A certidão de regularidade fiscal, das Microempresas ou Empresas de Pequeno 
Porte, emitida por meio eletrônico com prazo de validade vencido ensejará verificação pela 
Equipe de Apoio, no site oficial do respectivo órgão e, se comprovada a regularidade, será 
juntado aos autos o respectivo documento, para agilizar o processo; 
 
11.4.8 – A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO CONSISTE EM: 
A - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À HABILITAÇÃO JURÍDICA. 
I – Cédula de Identidade e CPF do (s) sócio (s); 
II - Registro Comercial, no caso de empresa individual;  
III - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores; e  
IV - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada da prova de 
diretoria em exercício. 
 
B - DOCUMENTAÇÃO QUANTO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
I - Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
II – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
III - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; contendo: 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através da apresentação da 
Certidão correspondente a Tributos Federais e Dívida Ativa da União; e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do 
art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Agência 
Fazendária da Secretaria de Estado de Fazenda do respectivo domicílio tributário; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através da apresentação da 
Certidão Negativa de Tributos Municipais da sede do licitante. 

IV - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante apresentação de certificado expedido pela Caixa Econômica Federal (nos termos 
do art. 27, alínea “a” da Lei n.º 8036/90). “A prova de inexistência de débito perante a CEF 
será fornecida por Certidão através de Sistema Eletrônico, ficando a sua aceitação 
condicionada à verificação pela rede de comunicação Internet, em endereço específico, ou 
junto à CEF”; 
V - Prova de inexistência de débitos trabalhistas, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), conforme disposição contida no art. 29, V, da Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos; 
 
11.4.9 - CAPACIDADE TÉCNICA:  
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, objeto similares ao do item do 
qual esteja participando. 
  
11.5 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 (noventa) 
dias até a data fixada para abertura da Sessão.  
Obs: A certidão emitida digitalmente deve estar devidamente atestada por selo digital de 
segurança. 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante. 
 
11.5.1 – As licitantes que não atenderem às exigências do Cadastro de Pessoa Jurídica, do 
Nível I ao Nível V, do SICAF deverão apresentar documentos que supram tais exigências. 
 

11.5.2 – É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para 

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 

apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

 
VIII – Os documentos (certidão) que não apresentarem data de validade, serão 
considerados válidos aqueles emitidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias até a 
data fixada para abertura da Sessão;  
 
11.5.3 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte. 
11.5.4 - Da habilitação de microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006: 
11.5.5 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 
participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 
11.5.6 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa.  
11.5.7 - A prorrogação do prazo previsto no subi anterior, deverá sempre ser concedida 
pela Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na 
contratação ou prazo insuficiente para o empenho; devidamente justificados (Decreto nº. 
6.204/2007, art. 4º, § 3º). 
11.5.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 
8.666, de 21/06/1993 e art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

11.5.9 – O descumprimento dos subitens acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em 
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encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, § 3º, do Decreto 10.024, de 2019. 

 
11.6 – ASSINATURA DIGITAL E ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

11.6.1 - Os documentos assinados digitalmente não precisam ser enviados em meio físico, 
esses documentos poderão ser impressos pelo pregoeiro, desde que suas autenticidades 
possam ser comprovadas através do endereço eletrônico fornecido no documento. 
11.6.2 - A proposta de preços deverá ser formatada conforme modelo constante do Anexo 
III.  
11.6.3 – Os documentos remetidos via sistema, que não tiverem assinatura ou 
autenticação digital, deverão ser encaminhados em original ou por cópia 
autenticada, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados do encerramento da 
sessão, à Prefeitura Municipal, Setor de Licitações e Contratos, Rua Carajás, nº 
485 – Centro CEP 78.600-907- Barra do Garças-MT. 
11.6.4 – Após o encaminhamento dos documentos solicitados, dentro do prazo previsto no 
item acima, o licitante deverá encaminhar no e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br 
o CÓDIGO DE RASTREIO dos correios para que a equipe de pregão acompanhe a entrega 
dos mesmos. 
11.6.5 – A licitante detentora da proposta mais bem classificada que deixar de atender à 
solicitação prevista neste Capítulo, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas 
neste edital.  
 
11.6.6 – OUTROS DOCUMENTOS. 
11.6.6 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
11.6.7 – Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

 

CAPÍTULO XII – DA ENTREGA DA PROPOSTA VENCEDORA.  
12.1 – A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 
(duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
12.1.1 – Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 – Conter a identificação da licitante, indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 – A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

12.2.1 – Todas as especiações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 – Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 – Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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12.4 – A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 – A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especiações ali contidas ou que estabeleça vínculo à 

proposta de outro licitante. 

12.6 – As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
CAPÍTULO XIII – DO RECURSO E DA REABERTURA DA SESSÃO.  
13.1 – DO RECURSO. 
13.1.1 – Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 15 (quinze) minutos, 
durante o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio 
do sistema, (clicando no botão ENTRAR C/ RECURSO) manifestar sua intenção de recurso.  
13.1.1.2 - A manifestação de interposição do recurso, somente será possível por meio 
eletrônico (campo próprio do sistema LICITANET), devendo o licitante observar os prazos 
(datas e horários) registrados no sistema. 
13.1.2 – A falta de manifestação motivada no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a 
adjudicar o objeto à licitante vencedora.  
13.1.3 – O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema.  
13.1.4 – A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 
recurso, em campo próprio do sistema LICITANET, no prazo de 03 (três) dias, ficando as 
demais licitantes, desde logo intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 
13.1.5 – Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera 
insatisfação da licitante.  
13.2 - Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões 
de recurso, à licitante interessada será assegurada vista imediata dos elementos necessários 
à defesa de seus interesses.  
13.3 – Admitido o recurso, caso o Pregoeiro mantenha a sua decisão, será o mesmo 
apreciado pela autoridade competente.  
13.4 - Os recursos apresentados pelas licitantes serão dirigidos, por intermédio do 
Pregoeiro, ao Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. art. 4.º, incisos XVIII, XIX, XX e 
XXI, da Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002.  
13.5 – O provimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
13.6 – DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

13.6.1 – A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.6.1.1 – Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.6.1.2 – Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 
da etapa de lances. 
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13.6.1.3 – Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta, A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo 

com a fase do procedimento licitatório. 

13.6.1.4 – A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

plataforma LICITANET, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 

atualizados. 

 

CAPÍTULO XIV – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO.  
14.1 – O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, 
hipótese em que a adjudicação caberá ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.2 – A homologação deste Pregão compete ao Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT. 
14.3 – O objeto deste Pregão será adjudicado por item à vencedora do certame.  
 

 

CAPÍTULO XV – DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

15.1 – Após homologado o resultado deste Pregão, a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, convocará a licitante vencedora para assinatura da Ata de Registro de Preços, 
informando o local, data e hora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis.  
15.1.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, poderá enviar a Ata para assinatura 
da licitante, que deverá devolvê-la assinada no prazo previsto no item 15.1.  
15.1.2 – O prazo poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças/MT.  
15.2 – A ata registrará apenas os preços e os quantitativos da licitante mais bem 
classificada durante a fase competitiva. 
15.3 – Os registros se farão da seguinte forma:  
15.3.1 – Na ata os preços e quantitativos da licitante mais bem classificada durante a etapa 
competitiva; 
15.4 – No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das punições previstas neste edital e em 
seus anexos, serão convocadas as licitantes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada.  
15.5 – A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos 
Municípios.  
15.5.1 – A recusa injustificada de fornecedor beneficiário classificado em assinar a ata 
ensejará a aplicação das penalidades previstas neste edital e seus anexos.  
15.6 – A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, facultando sê-lhe a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao fornecedor beneficiário do registro 
preferência de fornecimento em igualdade de condições.  
15.7 - Nas hipóteses previstas pelos subitens 15.4, deverá ser observado o disposto no 
Capítulo X – Da Aceitabilidade da Proposta e no Capítulo XI – Da Habilitação. 
 
CAPÍTULO XVI – DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

16.1 – A vigência da Ata de Registro de Preço proveniente deste Pregão será de 12 (doze) 
meses contados da data da sua assinatura ou até o término das quantidades registradas, 
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com eficácia legal após publicada no Diário da AMM – Associação Mato-Grossense dos 
Municípios, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último.  
 
CAPÍTULO XVII – DA PARTICIPAÇÃO E ADESÃO AO REGISTRO DE PREÇO.  

17.1 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT, localizado na Rua Carajás, nº 522 – 
Centro, é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do 
certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele 
decorrente.  
17.2 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta a Prefeitura 
Municipal de Barra do Garças-MT– Órgão Gerenciador, desde que devidamente comprovada 
a vantagem e, respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
8.666/1993 e no Decreto nº 7.892/2013.  
17.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preço, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, sem prejuízo dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas e que a soma de todas as adesões não ultrapasse 5 (cinco) vezes a 
quantidade registrada para cada item.  
17.4 – Caso haja anuência do fornecedor beneficiário, cada órgão aderente poderá adquirir 
até 100% (cem por cento) dos quantitativos máximos registrados na Ata de Registro de 
Preço, por órgão, até o limite estabelecido no item 17.3.  
17.5 – Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência 
da ata.  
17.5.1 – O prazo referido no item 17.5 poderá ser prorrogado, mediante autorização 
excepcional e justificada da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, desde que 
respeitado o prazo de vigência da ata, nos termos do inciso XI do artigo 5º do Decreto nº 
7.892/2013.  
17.6 – Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento 
pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências 
ao órgão gerenciador. 
 
CAPÍTULO XVIII – DA ADMINISTRAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
18.1 – A Secretaria de Planejamento e Finanças da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT, será a responsável pelos atos de controle e administração da Ata de Registro de 
Preços decorrentes desta licitação, incluindo a realização periódica de pesquisa de mercado 
para comprovação da vantajosidade dos preços registrados, e indicará o fornecedor para o 
qual será emitido o pedido, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem 
adquiridos.  
18.2 – A convocação do fornecedor beneficiário pela Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças/MT será formalizada e conterá o endereço e o prazo máximo em que deverá 
comparecer para retirar a respectiva nota de empenho e atender ao pedido.  
18.3 – O fornecedor beneficiário convocado na forma do item anterior que não comparecer, 
não retirar a nota de empenho, não atender ao pedido no prazo estipulado ou não cumprir 
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as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, estará sujeito às sanções previstas 
neste edital e seus anexos.  
18.4 – Quando comprovada a hipótese acima a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 
poderá convocar o próximo fornecedor ao qual será destinado o pedido, obedecida a ordem 
de classificação do certame, na forma dos itens 15.2 e 15.3 deste edital, sem prejuízo da 
abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades.  
 

CAPÍTULO XIX – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS.  

19.1 – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto 
nas hipóteses devidamente comprovadas decorrentes das situações previstas nos artigos 17 
a 19 do Decreto nº 7.892/2013.  
19.2 – Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista no item 19.1, a Administração, 
se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro procedimento 
licitatório.  
19.3 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preço, inclusive o acréscimo de que trata o §1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.4 -A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços obedecerá ao 
disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/93. 
19.5 -Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
19.6 -O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no 
prazo de validade da ata de registro de preços. 
 
CAPÍTULO XX – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS DO FORNECEDOR 

BENEFICIÁRIO.  

20.1 – O fornecedor beneficiário terá seu registro de preços cancelado na Ata, por 
intermédio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, nas seguintes hipóteses:  
20.1.1 – a pedido, quando:  
20.1.1.1 – comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
de casos fortuitos ou de força maior devidamente comprovados;  
20.1.1.2 – o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da 
elevação dos preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das 
aquisições/contratações, desde que a comunicação por parte do fornecedor beneficiário 
ocorra antes do pedido de fornecimento por parte da Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT.  
20.1.2 – por iniciativa da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, quando:  
20.1.2.1 – o fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;  
20.1.2.2 – perder quaisquer das condições de habilitação exigidas no processo licitatório;  
20.1.2.3 – por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas;  
20.1.2.4 – não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.5 – não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos e as 
respectivas notas de empenho decorrentes da Ata de Registro de Preços;  
20.1.2.6 – caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.  
20.1.2.7 – o fornecedor beneficiário sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002.  
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20.1.3 – Verificada qualquer uma das hipóteses acima, concluído o respectivo processo e 
após garantido o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo das sanções eventualmente 
cabíveis, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, formalizará o cancelamento do 
registro correspondente e informará ao fornecedor beneficiário e aos demais a nova ordem 
de registro.  
20.2 – A Ata de Registro de Preço, decorrente desta licitação, será cancelada 
automaticamente:  
20.2.1 – por extinção da totalidade do seu objeto; e  
20.2.2 – quando não restarem fornecedores registrados.  
 
CAPÍTULO XXI – DA NOTA DE EMPENHO.  
21.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços a Prefeitura Municipal de Barra do 
Garças-MT poderá convocar o fornecedor beneficiário para retirada da nota de empenho, 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital. 
21.1.1 – A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a convocar 
outra licitante para assinar a Ata de Registro de Preço após negociação e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, observada a ordem de classificação.  
21.2 – Por ocasião da Ata de Registro de Preço, verificar-se-á por meio do SICAF e de 
outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação.  
21.3 – A nota de empenho, vincula-se aos termos do edital do Pregão Eletrônico nº 

059/2023, constante do Processo nº 185/2023 e da proposta vencedora.  

21.4 – A contratada obriga-se a fornecer o objeto licitado, nas condições estabelecidas no 
edital, independentemente de sua transcrição na nota de empenho, substitutiva do contrato.  
21.5 – Para a retirada da nota de empenho referida no item 21.1, o fornecedor beneficiário 
terá que comprovar documentalmente que o faz por meio de seu representante legal, com 
poderes para tal.  
21.5.1 – Será permitido o envio da nota de empenho por meio eletrônico (e-mail) ou via 
fax, desde que o fornecedor beneficiário acuse, por meio eletrônico (e-mail) ou documento 
oficial e no mesmo prazo estabelecido no item 21.1, o recebimento da mesma.  
21.5.1.1 – O fornecedor beneficiário deverá informar seu endereço eletrônico (e-mail) para 
fins do subitem anterior.  
21.6 – A nota de empenho da despesa terá força de contrato, conforme prevê o art. 62 da 
Lei nº 8.666/1993. 
 
CAPÍTULO XXII – DA FORMA DE PAGAMENTO.  
22.1 – O pagamento será feito por intermédio de depósito em conta bancária do fornecedor 
beneficiário no prazo de 30 (trinta) dias corridos, ressalvada a hipótese prevista no § 3º, do 
art. 5º, da Lei nº 8.666/93, a contar da data do recebimento definitivo, mediante a 
apresentação do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação do objeto, 
acompanhada da nota de empenho, ficando condicionado ao termo circunstanciado de 
recebimento definitivo do objeto, conforme item 16.2 do edital.  
22.2 – Caberá à contratada apresentar, juntamente com o documento fiscal, os 
comprovantes atualizados de regularidade com a Fazenda Pública Federal, com a Previdência 
Social, com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), sob pena de aplicação das penalidades específicas previstas no 
Capítulo XX.  
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22.3 – As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras 
praças ou agências são de responsabilidade da contratada.  
22.4 – Havendo vício a reparar em relação à Ata de Registro de Preço apresentada ou em 
caso de descumprimento pela contratada de suas obrigações e responsabilidades pertinentes 
a este edital, o prazo constante do item 15.1 poderá ser suspenso até que haja reparação do 
vício ou adimplemento da obrigação.  
22.5 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as partes. 
 
CAPÍTULO XXIII – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO.  
23.1 – A Contratada deverá entregar os mobiliários montados (ou montar no local da 
entrega) no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura, localizado 
na Avenida Independência nº 444, centro, ou (conforme opção da Secretaria Municipal de 
Educação a ser informada quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, 
parte da manhã 07:30h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:30h. 
I - Provisoriamente, pelo órgão recebedor do objeto, para efeito de posterior verificação da 
conformidade das especificações; e  
II - Definitivamente, pelo gestor responsável pela fiscalização do ajuste ou, nos casos em 
que se enquadrarem no §8º do art. 15 da Lei nº 8.666/93, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da data do recebimento provisório, mediante termo circunstanciado, 
após verificação das quantidades e especificações do objeto.  
23.3 – O prazo de entrega poderá ser prorrogado, desde que devidamente justificados os 
motivos, nos termos do art. 57, § 1º e seus incisos da Lei nº 8.666/1993.  
23.3.1 – Para os fins previstos neste item a contratada deverá protocolar o seu pedido 
devidamente justificado antes do vencimento do prazo inicialmente estabelecido.  
 
CAPÍTULO XXIV - DA FISCALIZAÇÃO.  
24.1 – Caberá aos gestores designados pela Secretaria demandante, promover todas as 
ações necessárias ao fiel cumprimento do fornecimento do objeto. 
 

CAPÍTULO XXV – DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES.  

25.1 – A contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, §§ 1º e 2º, inciso II, da Lei nº 
8.666/1993. 
  
CAPÍTULO XXVI - DA RESCISÃO.  
26.1 – A inexecução total ou parcial do ajuste enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 
artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/1993.  
26.2 – A rescisão do ajuste poderá ser:  
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT, 
nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei nº 8.666/1993;  
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde 
que haja conveniência para a Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT; ou  
III - judicial, nos termos da legislação.  
26.3 – A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente.  
26.4 – Os casos de rescisão do ajuste deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  
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26.5 – A Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT é reconhecido o direito de rescisão 
administrativa, nos termos do artigo 79, inciso I, da Lei nº 8.666/1993, aplicando-se, no que 
couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as 
do artigo 80.  
 
CAPÍTULO XXVII – DAS PENALIDADES.  
27.1 – A licitante que, convocada para assinatura da Ata de Registro de Preço, no prazo 
estabelecido no item 14.1, ficará sujeita à multa de 20% (vinte por cento) sobre o seu valor 
global, caso se recuse ao cumprimento desse procedimento nesse prazo, sem prejuízo das 
outras sanções previstas em lei.  
27.2 - Caso a adjudicatária não cumpra o estabelecido no item anterior, a Prefeitura 
Municipal, convocará as licitantes remanescente observada a ordem de classificação.  
20.3 - As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no item 
14.1.1, e, posteriormente, recusarem-se a assinar a Ata de Registro de Preço, ficarão 
também sujeitas às sanções referidas no item 27.1.  
27.4 - Se a licitante e/ou contratada deixar de entregar documentação exigida para o 
certame ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a licitação ou a execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 
contratar com a União e será descredenciada no SICAF ou do sistema de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/2002 pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, bem como estará sujeita ao pagamento de multa de 10% (dez por cento) 
sobre o valor total do ajuste, se contratada, ou sobre o valor total de sua proposta, se 
licitante, sem prejuízo das demais cominações legais.  
27.5 - Pelo atraso injustificado na execução do ajuste ou pela sua inexecução total ou 
parcial, a contratada ficará também sujeita à penalidade de multa, aplicada da seguinte 
forma:  
27.5.1 - O atraso injustificado na execução deste ajuste sujeitará a contratada à multa de 
0,1% (um décimo por cento) ao dia, sobre a parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) 
dias.  
27.5.2 - A não apresentação da documentação prevista no item 15.2 sujeitará a contratada 
à multa de 0,05% (meio décimo por cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o 
valor global da contratação, até o limite de 30 (trinta) dias, observando-se os critérios 
constantes do item 27.7.  
27.5.3 - Findo o prazo dos subitens 27.5.1 e 27.5.2 será aplicada a multa cumulativa de 5% 
(cinco por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, observando-
se os critérios constantes do item 27.7.  
27.6 - Ocorrendo alguma das hipóteses previstas nos itens 27.4 e 27.5 deste edital, a nota 
de empenho poderá, a qualquer tempo, ser cancelada, sem prejuízo das demais sanções.  
27.7 – Na aplicação das penalidades, a autoridade competente observará:  
I – os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade;  
II – a não reincidência da infração;  
III – a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva;  
IV – a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e  
V – a não existência de efetivo prejuízo material à Administração.  
27.8 – A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena de advertência, a critério da 
autoridade competente.  
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27.9 – Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se mostre desproporcional à 

gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, a autoridade 

competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios previstos no 

item 27.7.  

27.10 - A multa, aplicada após regular processo administrativo e garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pelo fornecedor 
beneficiário ou, em último caso, cobrada judicialmente.  
27.11 – Sem prejuízo das sanções previstas neste edital e seus anexos, os atos lesivos à 
administração pública previstos no inciso IV, do artigo 5º, da Lei nº 12.846/2013, sujeitarão 
os infratores às penalidades previstas na referida lei.  
27.12 - Em qualquer hipótese de aplicação de sanções administrativas assegurar-se-á o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
 
CAPÍTULO XXVIII – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL.  
28.1 – Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura 
da sessão pública, exclusivamente por forma eletrônica pelo site www.licitanet.com.br.  
28.2 - Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
28.3 - A impugnação deverá ser realizada na forma eletrônica, EXCLUSIVAMENTE pelo site  
ou por email: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br. 
28.4 - Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias 
úteis, contados do recebimento do pedido. 
28.5 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 
28.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
28.7 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão 
disponibilizados através da plataforma LICITANET, permanecendo entranhadas nos autos 
do processo licitatório, disponíveis para consulta por qualquer interessado. 
 
CAPÍTULO XXIX - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.  
29.1 – O encaminhamento de proposta por meio do sistema eletrônico implica aceitação 
plena e irrestrita das condições e termos que regem o presente Pregão Eletrônico por parte 
da licitante.  
29.2 – É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligências 

destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo desta licitação, 

constituindo meio legal de prova os documentos obtidos pelo Pregoeiro.  

29.3 – No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.  
29.4 – As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão serão fundamentadas 
e registradas no sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  
29.5 – As demais disposições obrigatórias definidas nos incisos do art. 40 da Lei nº 
8.666/1993 estão previstas nos anexos deste edital.  
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29.6 – Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão 
serão resolvidos pelo Pregoeiro, sempre a favor da disputa.  
29.7 – Não poderá a contratada veicular publicidade acerca do objeto a que se refere o 
presente edital, salvo autorização específica da Prefeitura Municipal de Barra do Garças-MT.  
 
CAPÍTULO XXX – DO FORO  
30.1 - Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que 
não possa ser resolvida administrativamente, fica eleito o foro da cidade de Barra do Garças-
MT. 

 
   
 

Barra do Garças-MT, 16 de novembro de 2023. 
 
 
 
 

Marcelo dos santos Lopes 
Pregoeiro  

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

    25 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 059/2023. 

 
 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO  

1.1. Aquisição de mobiliários de escritório, para atender a secretaria municipal de 
educação do município de barra do garças – MT. 
 

2. JUSTIFICATIVA 
 2.1. A aquisição visa dotar a secretaria de educação de mobiliários os quais irão 
supri-las e aparelhá-las, proporcionando condições para melhor desenvolver as suas 
atividades favorecendo a resultados mais efetivos. E também em virtude de 
reposição de bens que encontram já com uma utilização bem antiga e desgastada, já 
não atendendo de forma ideal as necessidades de uso da unidade.  
2.2. As solicitações supracitadas seguem, em anexo, e são parte indissociáveis desse 
termo de referência.    
   
 3. DA ESPECIFICAÇÃO: 
3.1. PLANILHA MOBILIÁRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNID. QUANT. VL. UNIT VL. TOTAL 

LOTE 01 - MÓVEIS 

1 MESA EM L 1600X1600X600X600X740  UNID. 4 R$2.475,30 R$9.901,20 

MESA EM L 1600X1600X600X600X740 Superfície de trabalho com formato em L, dimensões: 

1600X1600X600X600X740mm. Tampo em madeira MDP de 25mm, revestimento em laminado melamínico de 0,3mm em 

ambas as faces; Bordas retas, com perfil de acabamento de 3,0mm de espessura, contendo raio da borda de 2,5mm, coladas 

pelo processo a quente; Passagem para fiação em PVC na mesma cor do tampo. A parte inferior do tampo deverá conter 

buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Painéis frontais em 

MDP 18 mm; Revestimento em laminado melamínico nas duas faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm coladas pelo 

processo a quente. A fixação dos painéis na estrutura deverá ser por meio pinos de aço com rosca e tambor de travamento 

em zamak. A sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas: laterais e central, interligada por calhas 

horizontais, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. A estrutura central em chapa #16, dobrada, formando um 

canal para passagem da fiação. O fechamento interno da estrutura central deverá ser feito através de uma tampa removível; 

Sapata niveladora em poliuretano injetado curso de regulagem de no mínimo 15mm, soldada pelo processo MIG. As 

estruturas laterais em forma de um “I”. A estrutura vertical de ligação, deverá ser em chapa de aço #16 dobrada, formando 

colunas paralelas. Tampas removíveis tanto do interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço #22 com recorte 

arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; Base superior em chapa de aço #14 dobrada. Base inferior 

por meio de pé estampado na chapa de aço # 16. Deverá conter na parte interna, 02 suportes em chapa #14 com furos para 

fixação de rebites de repuxo padrão 5/16” para colocação das sapatas niveladoras. conter reguladores de níveis, em 

poliuretano injetado, soldada pelo processo MIG. Calhas metálicas em chapa de aço #18, dobrada, com formato “J”. As 

extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, ligação desta às 

estruturas laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em 
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diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e facilitando o 

acesso a fiação, para tomadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para 

instalação de tomadas, fixados na calha através de parafusos. A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas 

metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas 

utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, preparando a superfície para receber a pintura epóxi-pó. Apresentar junto 

com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 

2008; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 

14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO 

da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

2 MESA EM L 1400X1400X600X600X740  UNID. 41 R$ 1.816,46 R$74.474,86 

MESA EM L 1400X1400X600X600X740 Superfície de trabalho com formato em L, dimensões: 

1400X1400X600X600X740mm. Tampo em madeira MDP de 25mm, revestimento em laminado melamínico de 0,3mm em 

ambas as faces; Bordas retas, com perfil de acabamento de 3,0mm de espessura, contendo raio da borda de 2,5mm, coladas 

pelo processo a quente; Passagem para fiação em PVC na mesma cor do tampo. A parte inferior do tampo deverá conter 

buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Painéis frontais em 

MDP 18 mm; Revestimento em laminado melamínico nas duas faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm coladas pelo 

processo a quente. A fixação dos painéis na estrutura deverá ser por meio pinos de aço com rosca e tambor de travamento 

em zamak. A sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas: laterais e central, interligada por calhas 

horizontais, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. A estrutura central em chapa #16, dobrada, formando um 

canal para passagem da fiação. O fechamento interno da estrutura central deverá ser feito através de uma tampa removível; 

Sapata niveladora em poliuretano injetado curso de regulagem de no mínimo 15mm, soldada pelo processo MIG. As 

estruturas laterais em forma de um “I”. A estrutura vertical de ligação, deverá ser em chapa de aço #16 dobrada, formando 

colunas paralelas. Tampas removíveis tanto do interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço #22 com recorte 

arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; Base superior em chapa de aço #14 dobrada. Base inferior 

por meio de pé estampado na chapa de aço # 16. Deverá conter na parte interna, 02 suportes em chapa #14 com furos para 

fixação de rebites de repuxo padrão 5/16” para colocação das sapatas niveladoras. conter reguladores de níveis, em 

poliuretano injetado, soldada pelo processo MIG. Calhas metálicas em chapa de aço #18, dobrada, com formato “J”. As 

extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, ligação desta às 

estruturas laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em 

diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e facilitando o 

acesso a fiação, para tomadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para 

instalação de tomadas, fixados na calha através de parafusos. A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas 

metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas 

utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, preparando a superfície para receber a pintura epóxi-pó. Apresentar junto 

com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966: 

2008; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 

14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO 

da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

3 MESA TRABALHO TIPO RETA 1400x600x740  UNID. 4 R$1.281,83 R$5.127,32 

MESA TRABALHO TIPO RETA 1400x600x740 Superfície de trabalho, dimensões 1400x600x740mm, com formato 

retangular, tampo em madeira MDP de 25mm. Revestimento em laminado melamínico 0,3mm em ambas as faces. Bordas 

retas, com perfil de acabamento 3,0mm de espessura, contendo raio da borda 2,5mm a quente. Passagem para fiação em 

PVC na mesma cor do tampo. A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos 

de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. A sustentação do tampo deverá ser através estruturas laterais e uma 

central, interligada por calhas horizontais, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Painel frontais: em madeira MPD 

18mm. revestimento em laminado melamínico ambas as faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm coladas pelo processo a 

quente. A fixação do painel na estrutura deverá ser por meio pinos de aço com rosca e tambor de travamento em zamak. Pés 

Laterais: As estruturas laterais em forma de um “L”. A estrutura vertical de ligação, deverá ser por meio de colunas paralelas 
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em tubos de aço com Ø44mm. Uma coluna deverá conter furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de 

rebites repuxo. Entre as colunas tem alças, em chapa de aço, para fixação das grapas das tampas removíveis. Tanto do 

interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem 

de fiação. Base superior em chapa de aço #14 dobrada. Os cantos das dobras deverão ser arredondados, evitando arestas 

cortantes, base inferior, contém um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m dobrada a 180º, formando um 

arco com laterais retas, com a base retangular. Uma das pontas, a parte anterior, será soldada na coluna e outra 

extremidade, parte posterior será soldada uma peça moldada sem emendas em formato de calota esférica, com diâmetro de 

50mm e altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação de sapata niveladora.  Sapatas niveladoras em 

polipropileno, regulagem mínima de 15mm. Calhas em chapa de aço #18, dobrada, com formato “J”. As extremidades das 

calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, ligação desta às estruturas laterais, sem a 

utilização de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 

45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação, para tomadas em chapa de 

aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas, fixados na calha através de 

parafusos. A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos 

com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, 

preparando a superfície para receber a pintura epóxi-pó. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do 

produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966:2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de 

conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos 

mobiliários. 

4 MESA TRABALHO TIPO RETA 1200x600x740  UNID. 8 R$1.227,50 R$9.820,00 

MESA TRABALHO TIPO RETA  1200x600x740 Superfície de trabalho, dimensões 1200x600x740mm, com formato 

retangular, tampo em madeira MDP de 25mm. Revestimento em laminado melamínico 0,3mm em ambas as faces. Bordas 

retas, com perfil de acabamento 3,0mm de espessura, contendo raio da borda 2,5mm a quente. Passagem para fiação em 

PVC na mesma cor do tampo. A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos 

de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. A sustentação do tampo deverá ser através estruturas laterais e uma 

central, interligada por calhas horizontais, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Painel frontais: em madeira MPD 

18mm. revestimento em laminado melamínico ambas as faces, bordas retas de poliestireno 1,0mm coladas pelo processo a 

quente. A fixação do painel na estrutura deverá ser por meio pinos de aço com rosca e tambor de travamento em zamak. Pés 

Laterais: As estruturas laterais em forma de um “L”. A estrutura vertical de ligação, deverá ser por meio de colunas paralelas 

em tubos de aço com Ø44mm. Uma coluna deverá conter furos para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de 

rebites repuxo. Entre as colunas tem alças, em chapa de aço, para fixação das grapas das tampas removíveis. Tanto do 

interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem 

de fiação. Base superior em chapa de aço #14 dobrada. Os cantos das dobras deverão ser arredondados, evitando arestas 

cortantes, base inferior, contém um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m dobrada a 180º, formando um 

arco com laterais retas, com a base retangular. Uma das pontas, a parte anterior, será soldada na coluna e outra 

extremidade, parte posterior será soldada uma peça moldada sem emendas em formato de calota esférica, com diâmetro de 

50mm e altura de 45mm, com suporte interno em aço para fixação de sapata niveladora.  Sapatas niveladoras em 

polipropileno, regulagem mínima de 15mm. Calhas em chapa de aço #18, dobrada, com formato “J”. As extremidades das 

calhas possuem fechamentos em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, ligação desta às estruturas laterais, sem a 

utilização de solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 

45º, não permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação, para tomadas em chapa de 

aço com espessura mínima de 1,5mm, medindo 99x17mm, e furos para instalação de tomadas, fixados na calha através de 

parafusos. A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos 

com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, 

preparando a superfície para receber a pintura epóxi-pó. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do 

produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966:2008, emitido por laboratório acreditado pelo 

INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de 

conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos 
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mobiliários. 

5 MESA REUNIÃO CIRCULAR 1200X740  UNID. 8 R$953,00 R$7.624,00 

MESA REUNIÃO CIRCULAR 1200X740 Mesa de reunião redonda: 1200X740 mm. Tampo em madeira MDP de 25mm, 

revestimento em laminado melamínico 0,3mm. Bordas retas, com perfil de acabamento 3,0mm de espessura, contendo raio 

da borda 2,5mm coladas pelo processo a quente. A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para 

receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. A fixação da estrutura aos tampos é feita através de 

buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Todas as peças 

metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, preparando a superfície para receber a pintura epóxi-pó. 

Estrutura central em aço, em tubo circular, diâmetro de 4” e espessura de 1,5mm. Deve possuir quatro apoios na parte 

superior, em tubo de aço quadrado de 30x30mm, com espessura de 1,2mm. Na parte inferior, deve haver quatro apoios em 

tubo de aço. Os apoios, superiores e inferiores, têm em suas extremidades ponteiras plásticas em polipropileno. Sapatas 

niveladoras em polipropileno injetado de alta resistência e regulagem com no mínimo 15mm, soldada pelo processo MIG.  

Apresentar juntamente com a proposta, certificado de conformidade do produto de acordo com as normas da ABNT conforme 

NBR 13966:2008, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 

14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente 

acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

6 GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 312x440x292  UNID. 47 R$892,33 R$41.939,51 

GAVETEIRO FIXO 02 GAVETAS 312x440x292 Laterais: em MDP chapa única 18mm. Revestimento em laminado mela 
mínico de alta resistência em ambas as faces, bordas retas de poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm. trava 
inferior/posterior/superior: em MDP chapa única com 18mm. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em 
sua superfície superior e inferior, borda reta de poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm na mesma cor das 
laterais, fixado nas laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em zamak com travamento por 
meio de ganchos e pinos de madeira, reduzindo os espaços nos pinos de fixação. Gavetas: duas gavetas em MDP, chapa 
única com 18mm. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces, frente da gaveta com 
bordas de poliestireno semirrígido com espessura de 1mm, corpo da gaveta em chapa de aço com 0,9mm com profundidade 
interna mínima de 350mm e largura interna mínima de 247mm altura interna 84mm, a guia metálica são em chapa de aço 
com espessura mínima de 1,2mm soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta. Sistema de deslizamento por meio de 
roldanas em poliamida rígida injetada, a guia deve ter um sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que 
se abra ao inclinar o gaveteiro, puxador com formato de meia lua em perfil de alumínio extrudado. Sistema de travamento: 
simultâneo das gavetas fechadura cilíndrica. Possui duas cópias de chave com capa plástica de proteção e sistema 
escamoteável, cada fechadura possui segredo único. Acabamento e montagem: a fixação da estrutura aos tampos é feita 
através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Todas as 
peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico pintura epóxi-pó. Apresentar juntamente à proposta, 
certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBT 13961:2010, emitido por certificadora acreditada pelo 
INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado; apresentar comprovação de 
atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade 
devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante 

7 
GAVETEIRO PEDESTAL COM 04 GAVETAS 

401x600x740 
 UNID. 9 R$1.373,11 R$12.357,99 

GAVETEIRO PEDESTAL COM 04 GAVETAS 401x600x740 Tampo: em MDP chapa única com no mínimo 25mm. 

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência com 0,3mm na parte superior e inferior do tampo, bordas de 

poliestireno flexível com espessura mínima de 3mm bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm 

possui recorte na parte posterior, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. Base: em MDP chapa única com 

18mm de Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, bordas de 

poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm. Possui recorte, que propicia acabamento perfeito na união das peças. 

Laterais: em MDP chapa única com 18mm, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces 

bordas de poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm. Na parte frontal, recorte para embutir a vareta de alumínio do 

mecanismo de travamento simultâneo das gavetas. Fundo: em MDP chapa única com 18mm, Revestimento em laminado 

melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça. É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita 

junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, 

possibilitando ajuste de no mínimo 20mm. Gavetas: Quatro gavetas com frentes em MDP em chapa única com 18mm, 
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Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces. Possui bordas de poliestireno flexível com 

espessura mínima de 1mm, Corpo da gaveta em chapa de aço de 0,9mm, com profundidade interna mínima de 345mm e 

largura mínima de 335mm. As guias metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm soldada na parte 

inferior do corpo da gaveta, com sistema de deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida injetada, guias deveram 

ter um sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que se abra ao inclinar o gaveteiro. Sistema de 

travamento: simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com 

pino de aço com movimento orbital ao eixo. Duas cópias de chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável, 

evitando que se quebre. Cada fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. 

Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos 

tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-

tratamento químico. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 

13961:2010 emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o 

modelo ofertado; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de 

conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos 

mobiliários. 

8 
GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS 

401x510x605 
 UNID. 12 R$1.145,59 R$13.747,08 

- GAVETEIRO VOLANTE COM 03 GAVETAS 401x510x605 Tampo: em MDP em chapa única com 25mm. Revestimento 

em laminado melamínico de alta resistência, com 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, bordas de 

poliestireno flexível com espessura mínima de 3mm, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 

2,5mm possui recorte na parte posterior, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. Base: em MDP chapa 

única com 18mm. Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, bordas de 

poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm. Possui recorte, que propicia acabamento perfeito na união das peças. 

Rodízio: de duplo giro em poliamida rígida injetada, micro texturizada fosco na cor peta, com diâmetro de 50mm. Possui dois 

eixos em aço inoxidável, sendo um na vertical e outro na horizontal, os dois da dianteira possuem trava. Laterais: em MDP 

chapa única com 18mm, medindo 480x525mm (PxH). Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as 

faces. Bordas de poliestireno flexível com espessura mínima de 1mm. Possui recorte que propicia acabamento perfeito na 

montagem das peças. Paralelo ao recorte posterior, outro recorte para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de 

travamento simultâneo das gavetas. Fundo: em MDP chapa única com 18mm. Revestimento em laminado melamínico de alta 

resistência em ambas as faces. É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, a 3mm de 

profundidade com recuo de 6mm do limite posterior do gaveteiro, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do 

corpo do móvel. Gavetas: Três gavetas com frente MDP, em chapa única com 18mm, Revestimento em laminado melamínico 

de alta resistência em ambas as faces bordas de poliestireno flexível com espessura 1mm. Corpo da gaveta em chapa de aço 

com espessura mínima de 0,9mm com profundidade interna mínima de 345mm e largura mínima de 335mm. As guias 

metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta, com 

sistema de deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida injetada. As guias deveram ter um sistema de trava no 

final do curso ao seu fechamento evitando que se abra ao inclinar o gaveteiro. Sistema de travamento: simultâneo das 

gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento 

orbital ao eixo, duas cópias de chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que se quebre. Cada 

fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. A fixação da estrutura aos tampos 

é feita através de buchas metálicas, cravadas nos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão. Todas as 

peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico e pintura epóxi. Apresentar juntamente à proposta, 

certificado de conformidade de acordo com as normas da ABNT e NBR 13961:2010, emitido por certificadora acreditada pelo 

INMETRO, no certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado; apresentar comprovação de 

atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade 

devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

9 ARMÁRIO BAIXO FECHADO 800x510x740  UNID. 28 R$1.573,00  R$44.044,00  

ARMÁRIO BAIXO FECHADO 800x510x740 Dimensões: 800x510x740 (LXPXH). Tampo em MDP 25mm de espessura, 

revestimento em laminado melamínico de alta resistência, com no mínimo 0,3mm de espessura. Bordas protegidas por fita de 
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poliestireno flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. 

Portas: Duas portas de abrir em MDP de 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico, com 0,3mm de 

espessura em ambas as faces. Possui bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Cada porta 

possui duas dobradiças que permita abertura de no mínimo 270º, auto atarraxantes, de cabeça chata. Apresenta sistema de 

pressão acionado ao ser fechada, aço zincado e lubrificado, e peça em plástico de para travamento, mantendo a porta 

pressionada para dentro sem folgas depois de fechada. Tem eixo em aço, evitando o atrito e eliminando a necessidade de 

lubrificação. Possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato convexo. Fechadura: em aço 

cromado, cilindro em aço cromado. Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de alto 

desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos. Cada fechadura tem um 

segredo individual, não permitindo que a chave de outra fechadura a abra. Possui lingueta de aço com mecanismo que 

permite o giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio 

de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 11x3,5mm. As chaves possuem acabamento em poliuretano 

injetado, com sistema de segurança que permite a dobra sem que se quebre dentro do cilindro. Prateleiras: 01 prateleira 

regulável, em MDP 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico nas duas faces em bordas transversais 

protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Nas bordas longitudinais de tem fita com espessura 3mm, 

com raio de 2,5mm. Contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem. O 

travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para 

engate. Base em MDP com 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico bordas protegidas por fita de 

poliestireno flexível com espessura de 1mm. Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças. Possui 

reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica ajuste de no mínimo 20mm, permite a regulagem de 

altura pelo lado interno do armário. Laterais em MDP com 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico de 

ambas as faces bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Possui recorte que propicia 

acabamento perfeito na montagem das peças. No sentido longitudinal das laterais, contém duas fileiras de furos com 

diâmetro de 5mm.  Fundo em MDP com 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico de em ambas as faces. É 

embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do 

corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico ajuste de no mínimo 20mm, fixada a 

um suporte de poliuretano injetado. Contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. 

Montagem: o travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas e pinos de aço inoxidável com 

rosca padrão m6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, e recorte para engate do pino de aço, o 

qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em zamak, rosca padrão m6 na parte interna e rosca auto 

atarraxantes na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas 

cavilhas e dois pinos de aço por junção. Apresentar juntamente à proposta, certificado de conformidade do produto de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 13961:2010, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar 

comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela 

ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

10 ARMARIO ALTO FECHADO 800x510x1600  UNID. 38 R$2.560,66  R$97.305,08  

ARMARIO ALTO FECHADO 800x510x1600 Dimensões: 800x510x1600 (LXPXH). Tampo: em MDP 25mm de espessura. 

Revestimento em laminado melamínico de, com no mínimo 0,3mm de espessura bordas protegidas por fita de poliestireno 

flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. Portas: Duas 

portas de abrir em MDP de 18mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico, com 0,3mm de espessura em ambas 

as faces. Possui bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Cada porta possui, três dobradiças 

que permita abertura de no mínimo 270º, auto atarraxantes, de cabeça chata. Apresenta sistema de pressão acionado ao ser 

fechada, aço zincado e lubrificado, e peça em plástico de para travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem 

folgas depois de fechada. Tem eixo em aço, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação. Possui um puxador 

em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato convexo. Fechadura: em aço cromado, cilindro em aço 

cromado. Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de alto desempenho em todo mecanismo 

interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos. Cada fechadura tem um segredo individual, não permitindo que a 

chave de outra fechadura a abra. Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em alumínio no 

eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de cabeça 

chata medindo 11x3,5mm. As chaves possuem acabamento em poliuretano injetado, com sistema de segurança que permite 
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a dobra sem que se quebre dentro do cilindro. Prateleiras: 04 prateleiras reguláveis, em MDP 18mm de espessura. 

Revestimento em laminado melamínico nas duas faces em bordas transversais protegidas por fita de poliestireno flexível com 

espessura de 1mm. Nas bordas longitudinais de tem fita com espessura 3mm, com raio de 2,5mm. Cada prateleira contém 

quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem. O travamento das prateleiras 

reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate. Base: em MDP com 

18mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura 

de 1mm. Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças. Possui reguladores de nível em polipropileno 

injetado, com forma telescópica ajuste de no mínimo 20mm. Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário. 

Laterais: em MDP com 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico de ambas as faces bordas protegidas por 

fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. 

No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm. Fundo: em MDP com 18mm de 

espessura, Revestimento em laminado melamínico de em ambas as faces. É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, 

com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em 

polipropileno injetado, com formato telescópico ajuste de no mínimo 20mm, fixada a um suporte de poliuretano injetado, 

contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. Montagem: O travamento das laterais ao 

tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na 

extremidade oposta à rosca para o travamento, e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e 

inferior por meio de pino em zamak, rosca padrão m6 na parte interna e rosca auto atarraxantes na externa, com recortes no 

fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. 

Apresentar juntamente a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT 

conforme NBR 13961:2010, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a 

NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente 

acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

11 
ARMÁRIO EXTRA-ALTO FECHADO 

800x510x2100 
 UNID. 34 R$4.300,55 R$146.218,70 

ARMÁRIO EXTRA-ALTO FECHADO 800x510x2100 Dimensões: 800x510x2100 (LXPXH). Tampo: em MDP 25mm de 

espessura; revestimento em laminado melamínico de, com no mínimo 0,3mm de espessura bordas protegidas por fita de 

poliestireno flexível com espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. 

Portas: Duas portas de abrir em MDP de 18mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico, com 0,3mm de 

espessura em ambas as faces, possui bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm, cada porta 

possui, quatro dobradiças que permita abertura de no mínimo 270º, auto atarraxantes, de cabeça chata apresenta sistema de 

pressão acionado ao ser fechada, aço zincado e lubrificado, e peça em plástico de para travamento, mantendo a porta 

pressionada para dentro sem folgas depois de fechada. Tem eixo em aço, evitando o atrito e eliminando a necessidade de 

lubrificação. Possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com formato convexo. Fechadura: em aço 

cromado, cilindro em aço cromado. Dotado de molas e pinos em latão ou aço, lubrificados com graxa naval de alto 

desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando possíveis travamentos. Cada fechadura tem um 

segredo individual, não permitindo que a chave de outra fechadura a abra; possui lingueta de aço com mecanismo que 

permite o giro de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio 

de parafusos auto atarraxantes de cabeça chata medindo 11x3,5mm. As chaves possuem acabamento em poliuretano 

injetado, com sistema de segurança que permite a dobra sem que a mesma se quebre dentro do cilindro; prateleiras: 05 

prateleiras reguláveis em MDP 18mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico nas duas faces em bordas 

transversais protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Nas bordas longitudinais de tem fita com 

espessura 3mm, com raio de 2,5mm. Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate 

para os pinos de regulagem. O travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas 

laterais por meio de furos para engate. Base: em MDP com 18mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico 

bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Possui recorte que propicia acabamento perfeito na 

união das peças, possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica ajuste de no mínimo 20mm, 

permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário. Laterais: em MDP com 18mm de espessura, Revestimento em 

laminado melamínico de ambas as faces bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm; possui 

recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras 

de furos com diâmetro de 5mm. Fundo: em MDP com 18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico de em 
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ambas as faces. É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento 

e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico ajuste de no 

mínimo 20mm, fixada a um suporte de poliuretano injetado. Contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto 

atarraxantes zincados. montagem: o travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas e pinos 

de aço inoxidável com rosca padrão m6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, e recorte para 

engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em zamak, rosca padrão m6 na parte 

interna e rosca auto atarraxantes na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são 

no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. Apresentar juntamente à proposta, certificado de conformidade do 

produto de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13961:2010, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; 

apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade 

emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

12 
ARMÁRIO EXTRA ALTO FECHADO 2 PORTAS E 

04 GAVETÕES 800X510X2100MM 
 UNID. 4 R$6.887,55 R$27.550,20 

ARMÁRIO EXTRA ALTO FECHADO 2 PORTAS E 04 GAVETÕES 800X510X2100MM Dimensões: 800x510x2100 

(LXPXH). Tampo superior e intermediário: Em madeira MDP de 25mm, revestida em laminado melamínico de baixa pressão, 

texturizado em ambas as faces. Borda frontal e posterior com acabamento em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada pelo 

processo a quente, com raio mínimo de 2,5mm em todo seu perímetro. Bordas transversais com acabamento em fita de PVC 

de 1,5mm de espessura, colada a quente. Estrutura: Fundo em madeira MDP de 18 mm de espessura (mínimo), revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. laterais, base inferior e 03 prateleiras reguláveis em 

madeira MDP de 25 mm de espessura revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

laterais com regulagens para prateleiras através de 04 pinos metálicos nas laterais do armário e 04 encaixes plásticos na face 

inferior da prateleira, oferecendo perfeito travamento. acabamento das bordas em fita de PVC de 1 mm de espessura, sendo 

o acabamento das bordas frontais das prateleiras em fita de PVC de 3 mm de espessura com raio mínimo de 2,5mm coladas a 

quente pelo sistema tipo HOT MELT em todo seu perímetro. 2 portas de abrir com giro de 270º (03 dobradiças em cada 

porta), localizadas na parte superior do armário. Portas com requadro em madeira MDP de 18 mm de espessura, revestida 

em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. Bordas externas com acabamento em fita de PVC 

de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo HOT MELT, com raio mínimo de 2,5mm em todo seu perímetro. 

Bordas internas com acabamento em fita de PVC de 1,0 mm de espessura, colada a quente pelo sistema tipo HOT MELT em 

todo seu perímetro. Acabamento em vidro incolor de 4 mm de espessura. Fechadura com travamento simultâneo superior e 

inferior tipo cremona. Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com aproximadamente 110 mm de 

comprimento. Medidas de cada porta:  385 x 1330 (L x A). 04 gavetas localizadas na parte inferior do armário. Gavetas 

confeccionados em chapa de aço #24 (0,60 mm) de espessura (mínimo), dobrada e soldada através de eletro-fusão ou em 

madeira MDP de 15mm de espessura (mínimo), revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as 

faces, com deslizamento suave sobre corrediças em aço, roldanas em nylon e eixos em aço. Frente das gavetas em madeira 

MDP de 18mm de espessura, revestida em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces. 

Acabamento das bordas em fita de PVC de 3 mm de espessura, colada a quente pelo sistema HOT MELT, com raio mínimo de 

2,5 mm em todo seu perímetro. Puxadores do tipo Zamak niquelado redondo com forma côncava com aproximadamente 110 

mm de comprimento. Fechaduras localizadas na frente das 02 gavetas superiores, com fechamento simultâneo das 04 

gavetas de cada lado, com 02 chaves dobráveis para cada fechadura. Medidas: 385 x 400 x 340 (LxPxA). Montagem: As 

laterais, fundo, tampo superior, tampo intermediário e base inferior são ligados entre si pelo sistema mini-fix e cavilhas, 

possibilitando a montagem e desmontagem dos mesmos, várias vezes, sem perder a qualidade. Acabamento e montagem: A 

fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca 

milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico por imersão e 

lavagem, preparando a superfície para receber a pintura epóxi pó. 

13 ARMÁRIO ALTO SEMI-ABERTO 800x510x1600  UNID. 17 R$1.494,48 R$25.406,16 

ARMÁRIO ALTO SEMI-ABERTO 800x510x1600 Dimensões: 800x510x1600 (LXPXH). Tampo: em MDP 25mm de 

espessura. Revestimento em laminado melamínico de 0,3mm de espessura bordas protegidas por fita de poliestireno flexível 

com espessura 3mm, com bordas arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,5mm. Tampo Intermediário: 

Tampo em MDP de 25mm, instalado com 740mm de altura. Revestimento em laminado melamínico de 0,3mm de espessura 
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na parte superior e inferior do tampo, fita de poliestireno flexível de 3mm bordas arredondadas em todo seu perímetro com 

raio mínimo de 2,5mm coladas a quente. Possui uma chapa de aço dobrada para apoio das portas e um pino de aço para o 

travamento da fechadura. Portas: Duas portas de abrir em MDP de 18mm de espessura, fechando abaixo do tampo 

intermediário. Revestimento em laminado melamínico, com 0,3mm de espessura em ambas as faces. Bordas protegidas por 

fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. Cada porta possui, duas dobradiças que permita abertura de no mínimo 

270º, autoatarraxante de cabeça chata. Apresenta sistema de pressão acionado ao ser fechada, e peça em plástico para 

travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada. Tem eixo em aço evitando o atrito e 

eliminando a necessidade de lubrificação. Numa das portas contém uma chapa de aço para travamento, sem arestas 

cortantes e arredondada com raio de 10mm. Possui um puxador em cada porta, em alumínio extrudado e arqueado com 

formato convexo. Fechadura: com mecanismo em aço cromado, cada fechadura tem um segredo individual, não permitindo 

que a chave de outra fechadura a abra. Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em 

alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, chaves acabamento em poliuretano, com sistema 

de segurança que permite a dobra dentro do cilindro. Numa das extremidades de cada haste contém um acessório de 

travamento com formato de gancho em sentido perpendicular a haste. Nas hastes com comprimento maior que 500mm tem 

um suporte com uma bucha em plástico de engenharia poliamida, descartando a necessidade de lubrificação e reduzindo o 

atrito dos componentes, fixado por meio de parafusos autoatarraxante de cabeça chata medindo 30x3,5mm. Na ponta do 

cilindro tem um acabamento em aço repuxado com espessura mínima de 0,4mm com revestimento cromado. Prateleiras: 03 

prateleiras reguláveis, sendo 02 na parte aberta e 01 na parte fechada, em MDP com 18mm de espessura. Revestimento em 

laminado melamínico nas duas faces bordas transversais protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura de 1mm. 

Nas bordas longitudinais de tem fita com espessura mínima de 3mm, raio de 2,5mm. Cada prateleira contém quatro suportes 

em poliuretano rígido com sistema de engate para os pinos de regulagem. O travamento das prateleiras reguláveis é feito por 

meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais por meio de furos para engate. Base: em MDP com 18mm de espessura. 

Revestimento em laminado melamínico nas duas faces. Bordas protegidas por fita de poliestireno flexível com espessura 

mínima 1mm. Possui recorte com profundidade de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando próximo às 

extremidades há uma distância com cerca de 15mm e 6mm da parte posterior da peça, que propicia acabamento perfeito na 

união das peças. Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica, e ajuste de no mínimo 20mm, 

por meio de parafuso de aço zincado. Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário. Laterais: em MDP com 

18mm de espessura. Revestimento em laminado melamínico em ambas as faces. Tem bordas protegidas por fita de 

poliestireno flexível com espessura de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo. Possui recorte com profundidade 

de 3mm e largura de 19mm no sentido longitudinal, chegando próximo às extremidades há uma distância com cerca de 

15mm e 6mm da parte posterior da peça, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. No sentido longitudinal 

das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm.  Fundo: em MDP com 18mm de espessura, Revestimento 

em laminado melamínico em ambas as faces é embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem 

frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com 

formato telescópico ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado. Contém três furos para fixação, por 

meio de parafusos autoatarraxante, zincados. Montagem: O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por 

meio de e pinos de aço inoxidável com rosca padrão m6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, e 

recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em zamak, rosca padrão 

m6 na parte interna e rosca autoatarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não solte da 

peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. Apresentar junto com a proposta, certificado de 

conformidade do produto de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13961:2010, emitido por laboratório acreditado 

pelo INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de 

conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos 

mobiliários. 

14 ARMÁRIO SUSPENSO 700x400x350  UNID. 2 R$541,60 R$541,60 

ARMÁRIO SUSPENSO 700x400x350 Estrutura: composta por fechamentos superior e inferior, laterais e fundo, em 

partículas de média densidade, cada peça em chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado 

melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces de cada peça, na cor a 

definir. Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor da 

estrutura, coladas a quente por meio do processo a quente. Porta: Confeccionada em partículas de média densidade, em 
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chapa única com no mínimo de 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, 

com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior da peça, na mesma cor da estrutura; Possui bordas 

protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente 

pelo processo a quente; porta Possui amortecedor com abertura de 110º. Montagem: Fixada através de mão-francesa 

encaixado nas cremalheiras do painel divisório; As mãos-francesas são fabricadas em chapa dobrada de aço #16 (1,50 mm) 

de espessura no mínimo, fixadas ao armário através de parafusos de aço e buchas metálicas. Apresentar junto com a 

proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13961: 2010; 

emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 

14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO 

da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

15 
MESA DIRETOR ELEGANCE COM SUPERFICIE 

AUXILIAR 
 UNID. 2 R$7.136,00 R$14.272,00 

MESA DIRETOR ELEGANCE COM SUPERFICIE AUXILIAR Superfície de trabalho espessura total de 43 mm, medindo 

2200x900x740mm (LxPxH). Tampo superior: em madeira MDP espessura mínima de 18 mm, possui bordas retas em todo seu 

perímetro. Revestido em laminado melamínico, na cor a definir. Tampo inferior: em madeira MDF espessura mínima de 25 

mm. Bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda reta do tampo superior. Revestido em 

laminado melamínico líquido na cor a definir. Painel Frontal: em madeira MDP espessura mínima de 18 mm possui bordas 

retas em todo seu perímetro. Revestido no mesmo padrão do tampo superior; Calha de aço em chapa #18 no mínimo, com 

formato “U”, para passagem de fiação, fixadas ao painel frontal, com 02 suportes para fixação das tomadas. Estrutura: A 

sustentação da superfície de trabalho deverá ser por meio de pés painéis com espessura total de 43mm, localizados nas 

laterais, interligados pelo painel frontal, que deverá propiciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas 

peças unidas por meio de parafusos rosca métrica; A peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDP 

espessura mínima de 18 mm e bordas retas em todo seu perímetro, revestimento da peça externa será laminado melamínico, 

na mesma cor do tampo superior; A peça interna de cada pé painel é confeccionada em MDF espessura mínima de 25 mm. 

Possui bordas arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda reta da peça externa, revestido em 

laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo inferior. Componentes Metálicos: Todas as peças metálicas utilizadas 

deverão receber pré-tratamento químico composto por etapas de imersão, lavagem e posterior secagem de maneira que 

possa preparar a superfície para receber a pintura. Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por 

meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir. Mesa auxiliar: constituída por dois 

tampos, espessura total de 43 mm, formato retangular medindo 1150x600x740mm. tampo superior: em MDP com 18 mm, 

bordas retas em todo seu perímetro. revestimento em laminado melamínico. tampo inferior: em MDP com 25 mm. bordas 

arredondadas com raio de 25 mm, fazendo concordância com a borda reta do tampo superior. revestimento da parte inferior 

do tampo e de suas bordas em laminado melamínico líquido. estrutura para mesa auxiliar: a sustentação da mesa auxiliar 

será de um lado por meio de tubos de aço apoiado no tampo de um gaveteiro e parafusado na parte inferior do tampo 

inferior da mesa auxiliar; do outro lado será fixada à mesa principal. gaveteiro 03 gavetas: tampo duplo sobreposto à 

estrutura, unidos por meio de parafusos rosca métrica, formato retangular. tampo superior: em MDP com espessura de 18 

mm, bordas retas em todo seu perímetro. revestimento de laminado melamínico, no mesmo padrão da mesa principal. tampo 

inferior: em madeira MDF (MEDIUM DENSITY FIBERBOARD) com espessura mínima de 25 mm. Bordas arredondadas com 

raio de 2,5 mm, com formato seguindo o mesmo desenho arqueado do tampo superior reduzido em 2mm em todo seu 

perímetro e com a borda levemente chanfrada. Deve possuir acabamento micro texturizado fosco de alta resistência com tinta 

tipo gofrato na cor a definir; frente das gavetas, painéis laterais, fundo e base em MDF ou MDP de 18 mm, revestidas com 

laminado melamínico; corpo da gaveta em chapa de aço com 0,75mm, com profundidade interna de 345mm e largura de 

335mm; revestimento do corpo da gaveta em pintura epóxi pó na cor preta. as guias metálicas são em chapa de aço de 

1,2mm, soldada no corpo da gaveta, com sistema de deslizamento por meio de corrediças telescópica; as guias deveram ter 

um sistema de trava no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro. travamento 

simultâneo: das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço 

com movimento orbital ao eixo; possui duas cópias de chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável; cada 

fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro; com utilização de buchas 

metálica, cavilhas e mini-fix; sapatas niveladoras em polipropileno injetado, possibilitando ajuste de 20mm. 
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16 ARMARIO DIRETOR 1600X510X740  UNID. 5 R$2.905,50 R$14.527,50 

ARMARIO DIRETOR  1600X510X740 Tampo com espessura total de 25 mm, formato retangular medindo 1600x500mm. 

Bordas arredondadas com raio de 2,5mm fazendo concordância com a borda reta do tampo superior. Possui recorte na parte 

posterior, que propicia acabamento perfeito na montagem das peças. Portas: Quatro portas de abrir em MDP com espessura 

de 18 mm possuem bordas retas em todo seu perímetro. Cada porta possui, duas dobradiças, anodizado, abertura de no 

mínimo 110º, fixadas por parafusos anodizados, autoatarraxante, de cabeça chata, sistema de pressão acionado ao ser 

fechada, por meio de molas de alta resistência em aço zincado e lubrificado, e peça em plástico de engenharia poliamida para 

travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada. Tem eixo em aço inoxidável em sua 

articulação com buchas, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação. Numa das portas contém uma chapa de 

aço para travamento, sem arestas cortantes e arredondada com raio de 10mm. Fechadura: com mecanismo em aço cromado, 

com puxador lubrificados com graxa naval de alto desempenho em todo mecanismo interno, reduzindo atritos e evitando 

possíveis travamentos. Cada fechadura tem um segredo individual. Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro 

de duas hastes em alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos 

de cabeça chata medindo 11x3,5mm. As chaves possuem acabamento em poliuretano injetado, com sistema de segurança 

que permite a dobra sem que se quebre dentro do cilindro. Numa das extremidades de cada haste contém um acessório de 

travamento com formato de gancho em sentido perpendicular à haste, com buchas em plástico de engenharia poliamida, 

descartando a necessidade de lubrificação e reduzindo o atrito dos componentes, fixados por meio de parafusos 

autoatarraxante de cabeça chata medindo 30x3,5mm. Nas hastes com comprimento maior que 500mm tem um suporte com 

uma bucha em plástico de engenharia poliamida, descartando a necessidade de lubrificação e reduzindo o atrito dos 

componentes, fixado por meio de parafusos autoatarraxante de cabeça chata medindo 30x3,5mm. Na ponta do cilindro tem 

um acabamento em aço repuxado com espessura mínima de 0,4mm com revestimento cromado. Prateleiras: Duas prateleiras 

reguláveis, uma em cada parte do armário. Prateleiras em MDP, em chapa única com 18 mm de espessura. Revestimento em 

laminado madeirado com acabamento em nitrocelulose, em sua superfície superior e inferior. Bordas retas protegidas com o 

mesmo material da prateleira. Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de engate para os 

pinos de regulagem. O travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos nas laterais 

por meio de furos para engate. Base: em MDP, em chapa única com 18 mm de espessura. Revestimento em laminado 

madeirado com acabamento em nitrocelulose, em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo. Possui bordas 

retas protegidas com o mesmo material da base. Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças. 

Reguladores de nível em polipropileno injetado, ajuste de 20mm. Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário. 

Laterais: em MDP, em chapa única com 18 mm. Revestimento em laminado madeirado com acabamento em nitrocelulose, em 

sua superfície superior e inferior. Bordas retas protegidas com o mesmo material das laterais. Possui recorte longitudinal, que 

propicia acabamento perfeito na montagem das peças. No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos 

com diâmetro de 5mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 32mm. Fundo: em MDP, em chapa única com 18 

mm de espessura. Revestimento em laminado madeirado com acabamento em nitrocelulose, em sua superfície superior e 

inferior. É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e 

estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm. 

Montagem: O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em plástico estriada e pinos 

de aço inoxidável com rosca, rebaixo na extremidade e recorte para engate do pino de aço. 

17 MESA REUNIÃO ELIPTICA 2400X1200X740  UNID. 3 R$3.344,66 R$10.033,98 

MESA REUNIÃO ELIPTICA 2400X1200X740 Dimensões: 2400x1200x740mm (LXPXH). Tampo: com forma elíptica em 

MDP de 25mm, peça única; Revestimento em laminado melamínico nas duas faces de 0,3mm; Bordas retas, com perfil fita de 

poliestireno 3,0mm, raio da borda no mínimo 2,5mm; Passagem para fiação em PVC; Painel central: em MPD 18,0mm; 

Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces; A fixação do painel na estrutura deverá ser por meio 

de quatro pinos de aço com rosca e tambor de travamento. Calhas metálicas: estrutural confeccionada em chapa de aço #18 

(no mínimo), dobrada, com formato “J” medindo 102x60mm; com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não 

sendo permitido o uso de solda para essa função. Deverá conter 02 (dois) suportes, no mínimo, para tomadas em chapa de 

aço com espessura mínima de 1,5mm. Pés Laterais: As estruturas laterais em forma de um “L”, com medidas totais de 

44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas 

paralelas em tubos com Ø44mm, formando um pórtico. Coluna para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de 
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rebites repuxo; as colunas deverão possuir sistema de travamento inferior por meio de barra de aço. Entre as colunas deve 

haver duas alças, em chapa de aço com de 1,5mm, para fixação das grapas das tampas removíveis; Deve haver tampas 

removíveis, tanto do interno como do lado externo, em chapa de aço de 1,25mm. Altura de 670mm a tampa externa e 610 a 

interna. Sistema de engate por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes, com recorte arqueado na parte inferior para 

remoção e passagem de fiação; Base superior em #14, as extremidades das abas arredondadas, evitando arestas cortantes, 

sem uso de ponteiras plásticas; Na base inferior, contém um apoio em chapa de aço de 1,5m, dobrada a 180º. A extremidade 

anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá uma peça com formato semiesférico moldado em peça 

única, sem emendas, com suporte interno em aço para fixação da sapata niveladora. Sapatas niveladoras em poliuretano com 

fibra de vidro, com diâmetro mínimo de 60mm. Regulagem mínima de 15mm. Acabamento e montagem: A fixação da 

estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e 

arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico pintura epóxi-pó. 

Apresentar certificado de conformidade do produto de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13966:2008, emitido 

por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, 

através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva 

indústria fabricante dos mobiliários. 

18 
MESA DE REUNIÃO DIRETORIA ELIPTICA 

3500X900X1200X900X740 
 UNID. 1 R$7.042,21 R$7.042,21 

MESA DE REUNIÃO DIRETORIA ELIPTICA 3500X900X1200X900X740 Tampo: composto por dois módulos, cada 

módulo possui faces longitudinais curvas e transversais retas com dimensões de 900mm e 1200mm respectivamente. Tampo 

duplo sobreposto à estrutura, unidos por meio de parafusos rosca métrica, espessura total de 43mm, com dimensão total 

(dois módulos) de 3500 x (1200-900-1200) x740mm (lxpxh). Tampo superior: em madeira MDF ou MDP com espessura 

mínima de 18 mm, possui bordas retas em todo seu perímetro. revestimento da parte superior do tampo e de suas bordas 

será em laminado melamínico, no padrão a definir. Tampo inferior: em madeira MDF (MEDIUM DENSITY FIBERBOARD) com 

espessura mínima de 25 mm. Bordas arredondadas com raio de 2,5mm com formato seguindo o mesmo desenho arqueado 

do tampo superior reduzido em 2mm em todo seu perímetro e com a borda levemente chanfrada. Deve possuir acabamento 

micro texturizado fosco de alta resistência com tinta tipo gofrado na cor a definir. A fixação da superfície de trabalho principal 

às estruturas laterais será através de parafusos de aço e buchas metálicas. painel central: em madeira MDF ou MDP com 

espessura mínima de 18 mm possui bordas retas em todo seu perímetro. Revestimento das duas faces e de suas bordas será 

laminado melamínico, no mesmo padrão do tampo superior. A sustentação do tampo duplo deverá ser através de pés painéis 

nas extremidades da mesa (um em cada módulo de tampo) interligados pelo painel central, calha metálica e travessas 

metálicas, que deverá propiciar a estruturação da mesa. Cada pé painel é composto por duas peças unidas por meio de 

parafusos rosca métrica. A peça externa de cada pé painel é confeccionada em madeira MDF ou MDF com espessura mínima 

de 18mm e bordas retas em todo seu perímetro, protegida pelo mesmo material da peça externa. revestimento em laminado 

melamínico, no mesmo padrão do tampo superior. A peça interna de cada pé painel é confeccionada em MDF (mediun 

density fiberboard) com espessura mínima de 25mm. Possui bordas arredondadas com raio de 25mm, fazendo concordância 

com a borda reta da peça externa. revestimento da peça interna em laminado melamínico líquido na mesma cor do tampo 

inferior. calha metálica confeccionada em chapa metálica com espessura mínima de 1mm dobrada em forma de um “u”, com 

dimensões aproximadas de 121x192x121mm fixada a travessas longitudinais confeccionadas em tubo de aço com secção 

retangular, 30x50mm que compõe a estruturação da mesa. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-

tratamento químico de maneira que possa preparar a superfície para receber a pintura epóxi-pó, na cor preto fosco. 

19 
MESA DE TRABALHO 02 POSIÇÕES 

1400x1360x740 
 UNID. 4 R$3.302,00 R$   3.302,00 
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MESA DE TRABALHO 02 POSIÇÕES 1400x1360x740 Superfície de trabalho: Sistema linear composto por dois módulos 

componíveis, cada um medindo 1400x600x740mm. Possui calha para passagem da fiação correndo no centro e atendendo 

aos tampos, simultaneamente, a cada dois módulos. Cada módulo de tampo é confeccionado em madeira MDP (Painéis de 

Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 25 mm, com formato retangular, em peça única; Revestimento em 

laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior da 

superfície, na cor a definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno 

semirrígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio da borda de contato com o 

usuário com no mínimo 2,5mm, , coladas pelo processo HOLT-MELT (a quente); A parte inferior do tampo deverá conter 

buchas americanas embutidas para receber os parafusos de fixação dos tampos à estrutura metálica da mesa. Painel divisor: 

confeccionado em madeira confeccionado em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com espessura 

mínima de 18 mm, com borda de acabamento de 0,1mm de espessura. Componentes Metálicos: A sustentação dos tampos 

deverá ser através pés metálicos interligados por travessas metálicas e chapa de ligação para os tampos, que deverão 

propiciar a estruturação do conjunto. Estrutura metálica: Os pés são confeccionados em tubo estilado com secção oblonga 

medindo 40x77mm, as paredes com espessura mínima de 1,50mm. Possuem inclinação formando um ângulo aproximado de 

82º em relação ao piso, na direção central da mesa; Os pés centrais são recuados para o centro da mesa propiciando maior 

mobilidade para os usuários; A ligação dos pés será por meio de travessas confeccionadas em tubo com secção retangular 

medindo 50x30mm, com espessura mínima de 1,50mm, soldada aos pés pelo processo MIG; Deverá conter chapa metálica, 

medindo 90x50mm, com espessura mínima de 3mm, que promovem a ligação entre os tampos; Cada pé em sua base inferior 

dos sapata niveladora com formato circular com 2”e rosca de 5/16”. Calha metálica: A parte central da mesa possui calha 

correndo em toda sua extensão, fechada na parte superior em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com 

espessura mínima de 25mm, com formato retangular medindo 1200x160mm, em peças compondo cada dois módulos do 

sistema linear. Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em ABS com 3,0mm de espessura no mínimo, 

colada pelo processo HOLT-MELT (a quente); Para cada módulo do sistema linear possui 02 furos para encaixe de caixas, 

medindo 175x100mm, onde serão instaladas as tomadas elétricas e dados, confeccionadas em polipropileno rígido; Calha 

confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo) dobrada, com formato “U”, com largura de 120mm e altura de 20mm. 

Acabamento e montagem: A fixação da estrutura aos tampos será por meio de buchas americana M6, cravadas abaixo dos 

tampos e parafusos M6x12; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico por imersão e 

lavagem, preparando a superfície para receber a pintura. Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada 

por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir. Após a montagem da mesa e todos 

seus componentes e acessórios, deverá apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e movimentação dos membros 

inferiores dos usuários.  

 
 

LOTE 02 - FUNCIONAL 

20 BALCÃO RETO 1200X800X1100  UNID. 3 R$4.139,33 R$12.417,99 

BALCÃO RETO 1200X800X1100 Tampo 1: largura mínima de 300mm e altura máxima de 1100mm. Tampo 2: largura de 

800mm, o painel frontal superior deverá alinhar com a projeção de um raio mínimo de 1300mm, ficando 175mm para parte 

externa (para público) e a parte interna com 600mm do tampo. Em madeira MDP 25mm; Revestimento ambas as faces, em 

laminado melamínico de baixa pressão 0,3mm, texturizado; Bordas retas com perfil de PVC com 3,0mm, contendo raio de 

borda que define a concordância entre a superfície superior e inferior do tampo com a borda de contato com o usuário de no 

mínimo 2,5mm. As fitas de PVC das bordas deverão ser coladas pelo processo a quente. Painel superior: Localizado entre o 

tampo superior e inferior com altura aproximada de 330mm. Painel frontal inferior localizado logo abaixo do tampo superior e 

com distância mínima do piso de 100 mm. Em chapa de aço # 16 (e=1,5mm), acompanhando o formato reto dos módulos de 

balcão; O painel deverá ser perfurado com furos quadrados, sucessivos e simétricos. A estrutura será composta por 04 

(quatro) tubos de aço # 16 (e=1,5mm), com seção oblonga para cada módulo (reto e curvo); Sendo 02 tubos com altura 

aproximada de 1100mm para receber o tampo superior e 02 com altura aproximada de 740mm para receber o tampo inferior, 

Os tubos deverão ser ligados entre si nas extremidades dos módulos através de travessas horizontais confeccionadas em tubo 

de aço espessura de no mínimo 1,5mm e seção retangular; Na parte superior dos tubos deverá conter uma chapa de aço 

fixado ao tubo para apoio e fixação dos tampos através de parafusos e porcas cilíndricas cravadas na madeira; Os pés dos 
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módulos de balcão deverão receber niveladores, com base em Poliamida, fixada através de uma porca metálica soldada na 

parte interna dos pés. As peças metálicas deverão receber pré-tratamento químico e pintura epóxi-pó. 

21 MESA REFEITÓRIO 1400X800X740  UNID. 30 R$1.342,23 R$40.266,90 

MESA REFEITÓRIO 1400X800X740 Dimensões: 1400x800x740MM (LXPXH). Tampo em madeira mdp, com espessura 

mínima de 25mm, revestimento em laminado de baixa pressão e alta resistência, com 0,3mm de espessura em ambas as 

faces. Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno semirrígido, com 3,0mm, 

contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, coladas pelo processo a quente. A parte inferior do 

tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da 

mesa. Estrutura da mesa: Estrutura composta por 04 pés e travessas laterais; Os pés e as travessas são confeccionados em 

tubo de aço retangular 50X30mm de 1,2mm, soldada pelo processo Mig, sem arestas cortantes. A fixação da estrutura aos 

tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca e arruelas de pressão. Todas 

as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento, preparando a superfície para receber a pintura epóxi-pó.  

22 MESA DE CANTO BASE METÁLICA 600X600X350  UNID. 2 R$796,33 R$1.592,66 

MESA DE CANTO BASE METÁLICA 600X600X350 Tampo com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de 

Partículas de Média Densidade) com espessura mínima de 25mm, formando uma peça única medindo 600x600mm. 

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior 

e inferior da superfície, na cor a definir. Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de 

poliestireno flexível, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio da borda de contato 

com o usuário com no mínimo 2,5mm coladas pelo processo a quente. A parte inferior do tampo deverá conter buchas 

metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura metálica da mesa. Estrutura em aço 

composta por dois pés em metalon 50x30 confeccionados na chapa #18, cortado e soldado em ângulo formando uma 

estrutura retangular correspondente à maior medida do tampo, após soldada a estrutura forma uma única peça, fixados no 

tampo através de chapa dobrada em “L” com furação de 8mm, soldada na estrutura dos pés. Sapata niveladora em 

poliuretano injetado de alta resistência e curso de regulagem de no mínimo 15mm, soldada pelo processo MIG. A fixação da 

estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e 

arruelas de pressão. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento, preparando a superfície para 

receber a pintura epóxi-pó. 

 
LOTE 03 - ACESSÓRIOS 

23 DIVISOR DE MESA EM BP 1400mm 1400x450  UNID. 7 R$264,00 R$1.848,00 

DIVISOR DE MESA EM BP 1400mm 1400x450 Confeccionado: em madeira MDP (painéis de partículas de média 

densidade) com 18mm de espessura no mínimo. Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na 

cor a definir. Bordas retas com acabamento em fita de poliestireno semirrígido com 1,0mm de espessura, no mínimo, na 

mesma cor do laminado, coladas pelo processo a quente. A fixação do painel na mesa deverá ser através de 02 suportes em 

forma de “L”, em chapa de aço #1/8 (3,12 mm) de espessura, fixados através de parafusos de aço e buchas metálicas. 

Acabamento e montagem: Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica 

oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir. 

24 QUADRO PARA PASTA SUSPENSA -  UNID. 106 R$ 389,00 R$41.234,00 

QUADRO PARA PASTA SUSPENSA Dimensões aproximadas: Largura (L) 762mm, profundidade (P) 400mm, altura (H) 

100m. Estrutura: Estrutura em chapa de aço #20 (0,90 mm) de espessura no mínimo, dobrada, formando um quadro. Duas 

corrediças telescópicas com duplo estágio de abertura e deslizamento sobre esferas de aço cromo-polido, com expulsão total 

da gaveta, removível do corpo por sistema de encaixe, recobertas por 02 saias em chapa de aço #24 (0,60 mm) de 

espessura, dobradas e encaixadas no quadro. Fixado às laterais de armário por meio de 04 distanciadores em chapas de aço 

#16 (1,50 mm) de espessura, dobradas e galvanizadas. Travessa em Chapa de aço #20 (0,90 mm) de espessura, dobrada, 

que encaixa no quadro para permitir que as pastas sejam colocadas tanto de frente como de lado. Capacidade de carga de 
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até 50 Kg. Acabamento e montagem: Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga 

elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura. 

25 APOIA PÉ  UNID. 50 
R$500,29 

 
R$25.014,50 

APOIA PÉ Estrutura: Apoio móvel para os pés, com inclinação autoajustável, acompanhando a angulação natural dos pés. 

Altura regulável em até 07 níveis de altura. Confeccionado em tubo de “aço oblongo 29 x 58 mm de diâmetro em chapa #18 

(1,20 mm) de espessura. Plataforma em aço para apoio dos pés em chapa #18 (1,20 mm) de espessura. Medindo 

413x350mm (LxP). Superfície antiderrapante para os pés confeccionada em borracha na cor preta tipo moeda. Acabamento e 

montagem: Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico, preparando a superfície para 

receber a pintura epóxi-pó. 

 
LOTE 04 - ASSENTOS 

26 CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO  UNID. 76 R$1.960,33 R$148.985,08 

CADEIRA GIRATÓRIA ESPALDAR MÉDIO  Encosto: Espaldar médio, com largura de 435 mm e extensão vertical do 

encosto de 490mm. Estrutura do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno com espessura mínima de 10 

mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (cloro fluo carbureto), 

densidade de no mínimo 50 Kg/m³ espessura mínima de 40 mm Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em 

polipropileno texturizado, sem uso do perfil de PVC, Revestimento em tecido 100% poliéster ou couro ecológico. Assento: 

Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², com mínimo 

de 12 mm; O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC, densidade de no 

mínimo 50 Kg/m³, espessura mínima de 50mm. Largura de 470 mm e profundidade da superfície do assento de 470 mm, no 

mínimo; Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso 

do perfil de PVC, Revestimento em tecido 100% poliéster ou couro ecológico. Acabamento: A fixação do assento a estrutura 

da cadeira será por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, por parafusos Philips tipo panela 

e arruelas de pressão. Mecanismo: Suporte para encosto com regulagem de altura em tubo de aço secção oval medindo 

18x43mm e espessura da parede de 1,5 mm, possui chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com furos para fixar 

na estrutura do encosto. Permite a regulagem vertical do encosto em relação ao assento num curso mínimo de 63 mm, sem a 

necessidade do uso de botões ou manípulos, capa de proteção injetada em polipropileno Mecanismo que permite a 

regulagem de altura/inclinação do encosto e altura do assento, estampado em aço com espessura mínima de 3 mm, pintado 

com tinta pó epóxi com. O mecanismo é dotado de “contato permanente” que permite regulagem de ângulos e altura do 

encosto, possui a parte traseira protegida por capa injetada em polipropileno. O ângulo de inclinação do encosto é mínimo de 

-8° e máximo de 25°, acionado por uma única alavanca, o sistema de articulação do encosto é comandado por meio de molas 

confeccionadas em aço de 5 mm de diâmetro e lâminas de aço com 1,20mm de espessura. O acionamento da regulagem de 

altura do assento será por meio de alavanca independente alavancas em aço com diâmetro de 8 mm e acabamento em 

polipropileno. O mecanismo permite também a regulagem de altura do encosto com passo de 6 em 6 mm, curso total mínimo 

de 72 mm, através de um sistema automático de regulagem Coluna em aço, com diâmetro externo de 28 mm, Bucha guia do 

sistema giratório com regulagem com 100 mm de altura de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo 

maior facilidade na regulagem de altura e suavidade no movimento giratório; Pistão a gás de corpo metálico em tubo de aço 

ø28mm tratamento cromado DIN 4550 classe 3, pintada em tinta pó epóxi. Capa telescópica de 03 estágios, injetada em 

polipropileno com Ø 57 mm na parte superior e Ø 71 mm na parte inferior e altura de 317 mm proporciona acabamento e 

proteção à coluna de regulagem, sendo também um elemento estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui 

eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da cadeira. Base: em aço 

tubular quadrado estampada em chapa de aço pintadas com tinta pó epóxi revestida com capa injetada em polipropileno. 05 

Rodízios duplos com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6, na cor preto Resistente à abrasão sem 

sofrer anormalidades; Estrutura com 63mm de altura x 55mm de largura. Apoia braços: em peça única, em polipropileno com 

30%GF de alto impacto, apoio com acabamento texturizado. Sistema de regulagem de altura com até 7 posições e um curso 

total de 60mm. Apresentar original ou cópia autenticada de certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 13962: 2018; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar comprovação de 

atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade 
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devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

27 POLTRONA PRESIDENTE TELADA COM APOIO 
DE CABEÇA 

 UNID. 2   

POLTRONA PRESIDENTE TELADA COM APOIO DE CABEÇA Encosto: espaldar alto com largura de 490mm e extensão 

vertical de 640mm, revestido em tela nylon flexível esticada com sistema articulado de ventilação. Estrutura tipo arco do 

encosto em tudo de aço 3/4 na cor preta. Suporte para encosto feito por uma lâmina com um pequeno vinco externo 

confeccionada em chapa com espessura mínima de 7,10mm dobrada com ângulo de 2º. Faz também a união entre encosto e 

assento, fixado a estes por meio de porcas garras de ¼” cravadas em suas estruturas internas produzidas em aço 1020 

estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão cravadas internamente sob o 

assento da cadeira. Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com 

pressão de 10 Kgf/cm², com mínimo de 12mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis com alto grau de 

dureza e espessura máxima de 2mm intercaladas sempre em número ímpar, com cola coscamite a base de ureia-formol de 

baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 

(clorofluorcarboneto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência e baixa flamabilidade. Densidade 

controlada de, no mínimo, 57 Kg/m³ para o assento com espessura de 50mm, e de 52 Kg/m³ para o encosto. Possui as 

propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT. Largura interna 485mm e 

profundidade da superfície do assento de 465mm, no mínimo. Contra assento em TNT, sem uso do perfil de PVC, 

Revestimento em tecido 100% poliéster ou couro ecológico com 0,8 mm de espessura e gramatura de 500 g/m². Mecanismo: 

inclinação mínima é de 3o e máxima de 18°, nas hastes laterais possui furos oblongos para fixação ao assento com raio de 

4mmx 3,5mm com medidas entre centros de 160mm (largura) x 200mm (profundidade). O mecanismo possui sistema de 

regulagem de altura do assento por meio de alavanca localizada do lado direito do mecanismo, possui também regulagem de 

inclinação, através da mesma alavanca, posicionada para fora permite que o mecanismo fique totalmente livre 

proporcionando um movimento relax, posicionada para dentro trava o mecanismo na posição de trabalho. A alavanca é 

confeccionada em aço ABNT 1010, possui um came injetado em PA 6 que auxilia na regulagem de altura da cadeira, 

acionando o pistão. Possui sistema de regulagem de tensão de inclinação por meio de um manípulo exclusivo localizado na 

parte frontal do mecanismo, dotado de mola espiral confeccionada em arame classe B com 7mm de diâmetro. Apoio de 

cabeça: Encosto dotado de apoio para cabeça estofado no mesmo revestimento do assento, com regulagem de inclinação e 

regulagem de altura. Com dimensões de 260 mm de largura x 130 mm de altura x 100/120 mm de profundidade. Base: 

Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que se desprenda durante o uso da cadeira. 

Estrutura confeccionada em aço tubular quadrado soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço NBR8269 SAE 

1006/1010 BQ. A estrutura recebe tratamento de pré pintura de desengraxe, decapagem, fostatização e em seguida pintadas 

com tinta pó epóxi com camada de aproximadamente 80 µm. A estrutura é revestida com capa injetada em polipropileno 

copolímero. Permite junção de rodízios ou sapatas plásticas deslizantes por meio de ponteiras com encaixe de 11mm de 

diâmetro injetadas em polipropileno. A base possui raio externo de 345mm (eixo central da base à extremidade da pata), raio 

útil de 325mm e altura de 37mm. Rodízios duplos com corpo em nylon natural injetado, com eixo vertical em aço trefilado, 

bandas de rolagem em nylon com pino de encaixe de diâmetro 11mm, eixo horizontal em aço trefilado com diâmetro de 8 

mm e rodas com diâmetro de 50mm. Apoia braços: em peça única, em polipropileno com 30%GF de alto impacto, apoio com 

acabamento texturizado. Sistema de regulagem de altura com até 7 posições e um curso total de 60mm.  Apresentar original 

ou cópia autenticada de certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 

13962: 2018; emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

28 CADEIRA EXECUTIVA BASE FIXA BALANÇO  UNID. 76 R$795,94 R$60.491,44 

CADEIRA EXECUTIVA BASE FIXA BALANÇO Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada, com espessura 

mínima de 12 mm. com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, estofamento em espuma injetada, isento de CFC, 

densidade de no mínimo 50 Kg/m³, espessura mínima de 50 mm. Largura de 470 mm e profundidade da superfície do 

assento de 470 mm, no mínimo; Capa de proteção em polipropileno com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC. 

Encosto: Espaldar baixo, com largura de 440 mm e extensão vertical do encosto de 395 mm. Estrutura do encosto 

injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno natural de 10 mm; O estofamento em espuma injetada, alta resiliência, 

baixa flamabilidade, densidade de no mínimo 50 Kg/m³, espessura mínima de 40 mm. Capa de proteção, sem uso do perfil 

Revestimento em tecido 100% poliéster ou couro ecológico. A fixação do assento à estrutura da cadeira será por meio de 
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porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço estampado com rosca laminada de ¼”, por 

parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver 

solda. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento químico que possa preparar a superfície para 

receber a pintura epóxi pó. Estrutura e mecanismos: Lâmina para suporte do encosto com vinco em chapa de aço de 

6,00mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. Possui em sua parte superior chapa de fixação em chapa de aço com furos 

para fixar na estrutura do encosto e assento. A fixação da lâmina ao assento e encosto se dá por meio de porcas garras de 

¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão; Base fixa constituída por uma estrutura contínua em balanço, em 

tubo de aço #13, com secção circular diâmetro de 1”. Fixada a flange por meio de solda MIG. A flange deve ser estampada 

em chapa de aço 3mm, medindo 195x230mm; na parte inferior da estrutura deve conter quatro sapatas em polipropileno 

para tubo circular, fixadas por rebite 4x19 em alumínio. A fixação do assento na estrutura da cadeira será por meio de porcas 

garras de ¼", cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço estampado com rosca laminada, por parafusos 

Philips tipo panela e arruelas de pressão. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido 

de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962:2018, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar 

comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela 

ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

29 
CADEIRA TELADA DIRETOR BASE FIXA 

BALANCO 
 UNID. 14 R$1.021,22 R$14.297,08 

CADEIRA TELADA DIRETOR BASE FIXA BALANCO Encosto: espaldar médio com largura de 470mm e extensão vertical 

de 540mm, revestido em tela nylon flexível esticada com sistema articulado de ventilação, vestida na estrutura do encosto 

com fechamento em zíper. Estrutura do encosto tipo arco em tubo de aço 3/4 na cor preta. Suporte para fixação do encosto 

através de uma lâmina confeccionada em chapa de aço dobrada com espessura mínima de 7mm e largura mínima de 75mm. 

Faz também a união entre encosto e assento, fixado ao encosto através de solda MIG e ao assento por meio de porcas garras 

de ¼” cravadas em suas estruturas internas produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos 

Philips tipo panela e arruelas de pressão cravadas internamente sob o assento da cadeira. Assento: Estrutura do assento em 

madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², com mínimo de 12 mm. Utilizando 

lâminas de florestas renováveis e sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2mm, intercaladas sempre em 

número ímpar, com cola coscamite a base de ureia-formol de baixa emissão. O estofamento deverá ser em espuma injetada, 

com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de 

água, alta resiliência e baixa flamabilidade. Densidade controlada de no mínimo, 57 Kg/m³ para o assento com espessura de 

50mm, e de 52 Kg/m³ para o encosto. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas 

técnicas da ABNT. Largura interna 485mm e profundidade da superfície do assento de 465mm, no mínimo. Contra assento 

em TNT, sem uso do perfil de PVC. Revestimento em tecido 100% poliéster ou couro ecológico com 0,8 mm de espessura e 

gramatura de 500 g/m². Base: fixa constituída por uma estrutura contínua em balanço, confeccionada em tubo de aço #13, 

com secção circular diâmetro de 1”. Fixada a flange por meio de solda MIG. A flange é estampada em chapa de aço com 

espessura mínima de 3mm, medindo 195x200mm. A estrutura interna do assento/encosto deverá possuir porcas com 04 

garras no mínimo (cada), produzida em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼”, fixados na estrutura da cadeira por 

parafusos PHILIPS tipo panela e arruelas de pressão. Na parte inferior da estrutura em balanço contém quatro sapatas 

injetadas em polipropileno para tubo circular, fixadas por rebite 4x19mm em alumínio. Braços: fixos interligados em tubo 

único com a estrutura traseira, deverá receber uma peça em poliuretano para o apoio de braços. Todas as peças metálicas 

utilizadas deverão receber pré-tratamento químico composto por etapas de imersão, lavagem e posterior secagem de maneira 

que possa preparar a superfície para receber a pintura. Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada 

por meio de carga elétrica, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir. Apresentar junto com a proposta, 

certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 13962:2018, emitido por 

laboratório acreditado pelo INMETRO. 

30 CADEIRA TELADA DIRETOR BASE GIRATÓRIA  UNID. 28 R$1.021,22 R$28.594,16 

CADEIRA TELADA DIRETOR BASE GIRATÓRIA Encosto: espaldar médio com largura de 470mm e extensão vertical de 

540mm, revestido em tela nylon flexível esticada com sistema articulado de ventilação. Estrutura tipo arco do encosto em 

tudo de aço 3/4 na cor preta. Suporte para encosto feito por uma lâmina com um pequeno vinco externo confeccionada em 

chapa com espessura mínima de 7,10mm, dobrada com ângulo de 2º. Faz também a união entre encosto e assento, fixado a 
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estes por meio de porcas garras de ¼” cravadas em suas estruturas internas produzidas em aço 1020 estampado com rosca 

laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão cravadas internamente sob o assento da cadeira. 

Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², 

com mínimo de 12 mm; Utilizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis com alto grau de dureza e espessura 

máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número ímpar, com cola coscamite a base de ureia-formol de baixa emissão; O 

estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (cloro flúor carbureto), 

isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência e baixa flamabilidade. Densidade controlada de, no mínimo, 

57 Kg/m³ para o assento com espessura de 50 mm, e de 52 Kg/m³ para o encosto. Possui as propriedades mecânicas e de 

desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Largura interna 485mm e profundidade da superfície do assento de 

465mm, no mínimo; contra assento em TNT, sem uso do perfil de PVC, Revestimento em tecido 100% poliéster ou couro 

ecológico com 0,8 mm de espessura e gramatura de 500 g/m². Mecanismo: inclinação mínima é de 3o e máxima de 18°, nas 

hastes laterais possui furos oblongos para fixação ao assento com raio de 4mmx 3,5mm, com medidas entre centros de 

160mm (largura) x 200mm (profundidade). O mecanismo possui sistema de regulagem de altura do assento por meio de 

alavanca localizada do lado direito do mecanismo, possui também regulagem de inclinação, através da mesma alavanca, 

posicionada para fora permite que o mecanismo fique totalmente livre proporcionando um movimento relax, posicionada para 

dentro trava o mecanismo na posição de trabalho. A alavanca é confeccionada em aço ABNT 1010, possui um came injetado 

em PA 6 que auxilia na regulagem de altura da cadeira, acionando o pistão. Possui sistema de regulagem de tensão de 

inclinação por meio de um manípulo exclusivo localizado na parte frontal do mecanismo, dotado de mola espiral 

confeccionada em arame classe B com 7mm de diâmetro.  Base: Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e 

inferior, evitando que se desprenda durante o uso da cadeira. Estrutura confeccionada em aço tubular quadrado soldadas em 

flange Morse estampada em chapa de aço NBR8269 SAE 1006/1010 BQ. A estrutura recebe tratamento de pré pintura de 

desengraxe, decapagem, fostatização e em seguida pintadas com tinta pó epóxi com camada de aproximadamente 80 µm. A 

estrutura é revestida com capa injetada em polipropileno copolímero. Rodízios duplos com corpo em nylon natural injetado, 

com eixo vertical em aço trefilado, bandas de rolagem em nylon com pino de encaixe de diâmetro 11 mm, eixo horizontal em 

aço trefilado com diâmetro de 8 mm e rodas com diâmetro de 50 mm. Apoia braços: em peça única, em polipropileno com 

30%GF de alto impacto, apoio com acabamento texturizado. Sistema de regulagem de altura com até 7 posições e um curso 

total de 60mm. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto emitido de acordo com as normas 

da ABNT conforme NBR 13962:2018, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

31 LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 02 LUGARES  UNID. 3 R$2.768,00 R$8.304,00 

LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 02 LUGARES Assento: estrutura do assento em madeira multilaminada moldada 

anatomicamente a quente com pressão de 10 kgf/cm², com mínima de 12mm. O estofamento em espuma injetada, com alta 

pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – agente expansor de água, alta 

resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no mínimo 50 kg/m³, espessura mínima de 50 mm. propriedades mecânicas e 

de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT. Largura de 470 mm e profundidade da superfície do assento de 

470 mm, no mínimo; capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC. encosto: espaldar médio, com largura de 435mm e extensão vertical do encosto de 

490 mm, no mínimo. Estrutura do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno, com espessura mínima de 

10mm. O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), 

isocianato 100% MDI – agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no mínimo 50 kg/m³, 

espessura mínima de 40mm. Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC. Revestimento em tecido 100% poliéster ou couro ecológico, na cor a definir. 

Estrutura e mecanismos: lâmina para suporte do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de aço, espessura 

mínima de 6,00mm dobrada, com ângulo interno de 95°. Em sua parte superior deve possuir chapa de fixação confeccionada 

em chapa de aço com quatro furos para fixar na estrutura do encosto e quatro furos no assento. a fixação da lâmina ao 

assento e encosto se dará por meio de porcas garras de ¼”, cravadas na estrutura interna do assento e encosto, em aço com 

rosca, laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Estrutura composta por duas travessas e dois 

pés laterais. Travessas em tubo de aço #18 no mínimo, secção retangular 50x30mm, soldadas pelo processo MIG em flange 

estampada em chapa de aço mínima de 3 mm e dimensões de 195x230mm. Pés laterais, em tubo de aço #16 no mínimo, 

com secção retangular de 30x30mm, fechada por tampa externa, em chapa de aço dobrada mínima de 0,75 mm. Base em 

tubo de aço #16 no mínimo, com secção oblonga medindo 29x58mm, com extremidades fechadas por ponteiras plásticas. 
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Cada pé possui duas sapatas niveladoras sextavadas de 1”x 1.1/4”, fixadas à base dos pés por rosca rebite 5/16”. Os 

assentos são acoplados à estrutura por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, produzidas 

em aço estampado com rosca laminada de ¼”, parafusados em flange por parafusos tipo Philips e arruelas de pressão. A 

fixação do assento à estrutura será por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do assento, em aço 

estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Deve ser usada solda 

eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda. Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento 

químico e receber pintura epóxi-pó, na cor preto fosco. Apresentar certificado de conformidade do produto emitido de acordo 

com as normas da ABNT conforme NBR 16031:2012, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO; apresentar 

comprovação de atendimento a NBR 14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela 

ABNT ou entidade devidamente acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 

32 LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 03 LUGARES  UNID. 6 R$3.896,91 R$23.381,46 

LONGARINA ESPALDAR MÉDIO 03 LUGARES Encosto: espaldar médio, com largura de 435 mm e extensão vertical do 

encosto de 490mm, no mínimo. Assento: largura de 470 mm e profundidade da superfície do assento de 470 mm, no mínimo. 

Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 kgf/cm², com 

espessura mínima de 12 mm. O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 

(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no 

mínimo 50 kg/m³, espessura mínima de 50 mm. propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas 

técnicas da ABNT. Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, 

sem uso do perfil de PVC. Estrutura do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com 

espessura mínima de 10mm. O estofamento em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 

(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de no 

mínimo 50 kg/m³, espessura mínima de 40mm. possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas 

normas técnicas da ABNT. Capa de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas 

arredondadas, sem uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza, alta resistência mecânica contra impacto e resistência 

a produtos químicos; revestimento em tecido 100% poliéster ou couro ecológico, na cor a definir. Estrutura e mecanismos: 

lâmina para suporte do encosto com vinco externo confeccionada em chapa de aço espessura mínima de 6,00mm dobrada, 

com ângulo interno de 95°. Possui em sua parte superior chapa de fixação confeccionada em chapa de aço com quatro furos 

para fixar na estrutura do encosto e quatro furos no assento. A fixação da lâmina ao assento e encosto se dá por meio de 

porcas garras de ¼”, cravadas na estrutura interna do assento e encosto, produzidas em aço 1020 estampado com rosca 

laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Estrutura composta por duas travessas e dois pés 

laterais. Travessas confeccionadas em tubo de aço #18 no mínimo, secção retangular medindo 50x30mm, soldadas pelo 

processo MIG em flange estampada em chapa de aço com espessura mínima de 3 mm e dimensões de 195x230mm. Pés 

laterais compostos por duas colunas distanciadas entre si 100 mm, em tubo de aço #16 no mínimo, com secção retangular de 

30x30mm, fechada por tampa externa, confeccionadas em chapa de aço dobrada com espessura mínima de 0,75mm. A base 

é confeccionada em tubo de aço #16 no mínimo, com secção oblonga medindo 29x58mm, com extremidades fechadas por 

ponteiras plásticas. Cada pé possui duas sapatas niveladoras sextavadas de 1”x 1.1/4”, fixadas à base dos pés por rosca 

rebite 5/16”. Os assentos são acoplados à estrutura por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura interna do 

assento, produzidas em aço estampado com rosca laminada de ¼”, parafusados em flange por parafusos tipo Philips e 

arruelas de pressão. A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de ¼” cravadas na estrutura 

interna do assento, em aço estampado com rosca laminada de ¼”, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. 

Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda. Todas as peças metálicas utilizadas deverão 

receber pré-tratamento químico e receber pintura epóxi-pó, na cor preto fosco. Apresentar junto com proposta, certificado de 

conformidade de acordo com as normas da ABNT NBR 16031:2012 emitido por certificadora acreditada pelo INMETRO. No 

certificado deverão estar identificados o fabricante e o modelo ofertado; apresentar comprovação de atendimento a NBR 

14020:2022 E NBR 14024:2004, através do Certificado de conformidade emitido pela ABNT ou entidade devidamente 

acreditada pelo INMETRO da respectiva indústria fabricante dos mobiliários. 
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LOTE 05 - ESCOLAR 

33 CADEIRA EMPILHÁVEL  UNID. 120 R$493,78 R$59.253,60 

CADEIRA EMPILHÁVEL Assento: Moldado anatomicamente em Polipropileno homopolímero reciclado, sendo um material 

ecologicamente correto, de fácil higienização, na cor a definir. Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que 

podem o acumular sujeira ou determinar a postura incorreta e impedir o fluxo sanguíneo normal do usuário. Deverá conter 

respiradores, para melhor aeração e transpiração do usuário. Fixado na estrutura por meio de 04 rebites de alumínio 

4,8x35mm ou por parafusos, proporcionando maior resistência a qualquer tipo de esforço não convencional. Medidas 

aproximadas: Largura 467 mm e profundidade 410 mm, podendo ter variação de 5% para mais ou para menos. Encosto: 

Moldado anatomicamente em Polipropileno homopolímero reciclado, sendo um material ecologicamente correto, de fácil 

higienização, na cor a definir. Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem acumular sujeira. Deverá 

conter respiradores, para melhor aeração e transpiração do usuário. A fixação do encosto na estrutura será por meio de 

encaixe moldado no próprio encosto, com auxílio de dois plugs injetados, um em cada lado da estrutura.  Plug de fixação 

injetado em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto. Medidas aproximadas: Largura 470 mm e extensão 

vertical do encosto 340 mm, podendo ter variação de 5% para mais ou para menos. Estrutura: Composta por 04 pés, 

confeccionada em tubo de aço carbono 1020, com formato oblongo medindo 16x30 mm, espessura da parede de 1,20 mm, 

utilizado na fabricação dos pés e estrutura do encosto. A ligação e estruturação das peças em tubo oblongo serão 

confeccionadas em tubo de aço carbono ¾, espessura da parede de 1,50mm. A estrutura de união do assento ao encosto 

possui na parte sob o assento seis furos com diâmetro de 7mmm, três em cada lado. O primeiro furo distanciado 35 mm 

da parte frontal do tubo e os outros distanciados, respectivamente, 98mm e 88mm considerando o primeiro furo. Possui 

também dois furos com diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte superior da estrutura a 63mm da extremidade, para 

fixar o encosto. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda. Todas 

as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: 

desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última 

com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura. Todas as peças metálicas 

deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor 

preta acabamento fosco. 

34 CARTEIRA ESCOLAR  UNID. 45 R$801,14 R$36.051,30 

CARTEIRA ESCOLAR Assento e Encosto: Moldado anatomicamente em Polipropileno reciclado, sendo um material 
ecologicamente correto, de fácil higienização, na cor a definir. Os acabamentos das bordas não devem apresentar 
saliências; deverá conter respiradores, para melhor aeração e transpiração do usuário; fixado na estrutura por meio de 
rebites de alumínio 4,8x35mm ou por parafusos, proporcionando maior resistência a qualquer tipo de esforço não 
convencional; Medidas aproximadas do assento: largura 467 mm e profundidade 410 mm. A fixação do encosto na 
estrutura será por meio de encaixe moldado no próprio encosto, com auxílio de dois plugs injetados, um em cada lado da 
estrutura.  Plug de fixação injetado em polipropileno copolímero, na mesma cor do encosto; medidas aproximadas do 
encosto: largura 470 mm e extensão vertical do encosto 340 mm. Podendo ter variação de 5% para mais ou para menos. 
Estrutura: Suporte do encosto em tubos de aço #16, com secção oval, medindo 16X30mm. Base fixa com formato 
trapezoidal em tubo de aço com secção oval #18, medindo 16X30mm; possui, duas travessas inferiores e duas superiores 
unindo e travando as estruturas trapezoidais, impedindo a abertura da estrutura por movimento rígido. As travessas 
superiores são fechadas com ponteiras plásticas; as travessas superiores seguem formando peças contínuas que fazem a 
estruturação vertical, com ângulo de 90°, do suporte para a prancheta, auxiliado por um pedestal frontal soldado a 65° na 
diagonal, em tubo de aço #16, medindo 30x16mm. O pedestal frontal terá um suporte, soldado, para apoiar sacolas ou 
bolsas; porta livros: aramado de ferro trefilado 3/16”, sendo no mínimo 6 vergalhões; na parte inferior da base deverá 
possuir 04 sapatas injetadas em polipropileno fixadas por rebites 4x19mm de alumínio. Prancheta: em MDP de 18 mm de 
espessura, revestidos em laminado melamínico de baixa pressão texturizado em ambas as faces e bordas retas com 
acabamento em perfil de PVC de 1mm de espessura. Fixada a estrutura por parafusos Philips tipo panela e buchas 
metálicas embutida na madeira. Medidas mínimas: largura 370 mm na parte mais larga e 610 mm de profundidade 18mm 
de espessura. Deve ser usada solda MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas deverão receber 
pré-tratamento químico e receber pintura epóxi-pó, na cor preto fosco. 
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LOTE 06 - AUDITÓRIO 

35 CADEIRA DE AUDITÓRIO REBATIVEL  UNID. 
6
5 

R$1.713,33 R$111.366,45 

CADEIRA DE AUDITÓRIO REBATIVEL Assento e Encosto:  em madeira multilaminada de 10 Kgf/cm², com espessura 

mínima de 12mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis; Capa de proteção e acabamento 

injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC, capas dotadas de 

orifícios que favoreçam a absorção acústica e alta resistência mecânica contra impacto e resistência a produtos químicos. 

As estruturas do assento e do encosto devem receber porcas e parafusos auto atarrachantes para a montagem e instalação 

dos mecanismos, garantindo uma perfeita fixação dos componentes; será utilizado em conjunto trava química no momento 

da colocação dos parafusos, evitando o afrouxamento dos mesmos, bem como evitando o surgimento de ruídos 

indesejáveis, decorrentes do uso;    A fixação das capas de proteção será por meio de parafusos cabeça chata e flangeada 

embutidos em cavidades apropriadas, não ultrapassando a superfície da blindagem;  O estofamento deverá ser em espuma 

injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente 

expansor de água, alta resiliência e baixa flamabilidade. Densidade controlada de, no mínimo, 57 Kg/m³ para o assento 

com espessura de 50 mm, e de 52 Kg/m³ para o encosto. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho 

estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Assento: Largura interna de 485 mm e profundidade da superfície de 465 

mm, no mínimo; Encosto: Largura interna de 465 mm e extensão vertical de 645 mm, no mínimo; A distância entre os 

eixos dos assentos é de aproximadamente 530mm. O assento deverá permanecer na posição que permita ao usuário se 

sentar sem colocar as mãos na poltrona e sem risco de queda, mantendo uma abertura aproximada de 27º em relação ao 

encosto.   Altura total da parte superior do encosto até a base 885 mm aproximadamente. Profundidade total da poltrona 

da parte posterior do encosto à parte frontal do assento 670mm. Profundidade da parte posterior do encosto à parte 

frontal da prancheta 770mm. Apoia braços:  Apoios de braços integrados à base produzidos em poliuretano integral com 

alma de madeira com espessura mínima 15mm fixada em chapa de aço de aproximadamente 1,2mm. Med.348 x 55mm. (C 

x L). Pranchetas:  escamoteável embutida no braço da poltrona, em MDF 15 mm de espessura no mínimo, revestido em 

laminado melamínico de baixa pressão e bordas retas protegidas com pintura gofrado. Prancheta medidas aproximadas: 

255 x 205mm. (P x L). Painel de Fechamento dos braços:  em chapa de MDF, com 9mm de espessura no mínimo, revestida 

nas duas faces na cor preta e bordas retas protegidas com pintura gofrato, na mesma cor. As poltronas iniciais e finais das 

fileiras devem receber um painel de fechamento total que vai do apoia braço até a estrutura da base no piso medindo 

aproximadamente 550mm. As poltronas centrais devem receber o painel de fechamento desde a parte inferior do apoia 

braço até a estrutura sob o assento, deixando a parte da estrutura situada entre a base do assento até o piso aberta, 

facilitando a circulação do ar. Base:  em tubo de aço, com diâmetro aproximado de 25,5 mm e espessura mínima de 

2,0mm, chumbada no piso por meio de parafusos auto atarrachantes cabeça sextavada e bucha de poliamida S10; Os 

componentes estruturais da base devem receber cordão de solda MIG. Mecanismos:  Assento e encosto rebatíveis; Os 

componentes responsáveis pela articulação do assento e do encosto devem receber bucha de poliacetal, plástico de 

engenharia com baixíssimo coeficiente de atrito, permitindo que a articulação dos componentes ocorra com mínimo de 

desgaste e elevado desempenho, dispensando manutenção e lubrificação frequentes, o que evita a presença de graxas e 

lubrificantes próximos ao tecido da poltrona; O mecanismo deve possuir mola de elevada resistência, que deve ser em aço, 

com diâmetro de 4 mm e 4 espirais, no mínimo. Medida da poltrona recolhida 275 mm aproximadamente. Fixações:  as 

poltronas devem possuir elaborado sistema estrutural de fixação individual, minimizando as vibrações decorrentes da 

movimentação dos usuários da mesma fileira, propiciando conforto e bem-estar. Todas as peças metálicas utilizadas 

deverão receber pré-tratamento químico e receber tinta epóxi Pó Eletrostática. O resultado desse processo deve ser uma 

perfeita ancoragem da tinta. Quando a poltrona não estiver em uso, tanto o assento como o encosto deverão retornar à 

posição vertical, liberando espaço do corredor sem auxílio do usuário. Revestimento do assento e encosto: Em tecido 100% 

poliéster ou couro ecológico. Apresentar junto com a proposta, certificado de conformidade do produto de acordo com as 

normas da ABNT conforme NBR 15878:2011, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

36 CADEIRA DE AUDITÓRIO REBATIVEL PARA 
OBESOS (P.O.) - 

 UNID. 3 R$2.118,13  
 

R$6.354,39  
 

CADEIRA DE AUDITÓRIO REBATIVEL PARA OBESOS (P.O.)  Assento e Encosto: Assento e encosto em madeira 

multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², com espessura mínima de 12mm. 

Utilizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, 

intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de uréia-formol de baixa emissão. As estruturas do 
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assento e do encosto devem receber porcas e parafusos auto atarraxantes para a montagem e instalação dos mecanismos, 

garantindo uma perfeita fixação dos componentes. Para a fixação de componentes que sofrerão esforços físicos, devido aos 

movimentos dos mecanismos, além da porca com garra, será utilizado em conjunto trava química no momento da 

colocação dos parafusos, evitando o afrouxamento dos mesmos, bem como evitando o surgimento de ruídos indesejáveis, 

decorrentes do uso. O assento receberá entre a espuma e a madeira, uma chapa de aço de 1,9mm capaz de suportar 

aproximadamente 580kg. O estofamento deverá ser em espuma laminada com densidade D-23, selada, com espessura 

mínima de 70 mm para o assento e 50 mm para o encosto. Capa de proteção do assento e encosto confeccionado em 

madeira compensada de 0,6 mm, revestida com vinil preto. A fixação das capas de proteção será por meio de parafusos, 

cabeça flangeada. O assento deverá permanecer na posição que permita ao usuário se sentar sem colocar as mãos na 

poltrona e sem risco de queda, mantendo aproximadamente uma abertura de 27º em relação ao encosto. Largura interna 

de 1000 mm e profundidade da superfície do assento de 470 mm, no mínimo; Largura interna de 1000 mm e extensão 

vertical do encosto de 520 mm no mínimo. A distância entre os eixos dos assentos é de aproximadamente 900mm. braços 

integrados à base produzidos em poliuretano integral com alma de Madeira com espessura mínima 15mm fixada em chapa 

de aço de aproximadamente 1,2mm. Med.348 x 55mm. (C x L). Pranchetas: Prancheta escamoteável embutida no braço da 

poltrona, em MDF  15 mm mínimo, revestimento em laminado melamínico de baixa pressão e bordas retas protegidas com 

pintura gofrato. Prancheta medida aproximada: 255 x 205mm. (P x L). Painel de Fechamento dos braços: em MDF 9mm de 

espessura no mínimo, revestida nas duas faces, cor preta e bordas retas protegidas com pintura gofrato, na mesma cor. As 

poltronas iniciais e finais das fileiras devem receber um painel de fechamento total que vai do apoia-braço até a estrutura 

da base no piso. As poltronas centrais devem receber o painel de fechamento desde a parte inferior do apoia-braço até a 

estrutura sob o assento, deixando a parte da estrutura situada entre a base do assento até o piso aberta, facilitando a 

circulação do ar. Base: Produzida em tubo de aço, com diâmetro de aproximadamente 25,5mm e espessura mínima de 

2,0mm chumbada no piso por meio de parafusos auto atarraxantes cabeça sextavada e bucha de poliamida S10. os 

componentes estruturais da base devem receber cordão de solda MIG. Assento e encosto rebatíveis. Os componentes 

responsáveis pela articulação do assento e do encosto devem receber bucha de poliacetal, plástico de engenharia com 

baixíssimo coeficiente de atrito, permitindo que a articulação dos componentes ocorra com mínimo de desgaste e elevado 

desempenho, dispensando manutenção e lubrificação frequentes, o que evita a presença de graxas e lubrificantes próximos 

ao tecido da poltrona. O mecanismo deve possuir mola de elevada resistência, que deve ser produzida em aço, com 

diâmetro de 4 mm e 4 espirais, no mínimo. As poltronas devem possuir elaborado sistema estrutural de fixação individual, 

minimizando as vibrações decorrentes da movimentação dos usuários da mesma fileira, propiciando conforto e bem-estar. 

Os componentes metálicos devem receber tratamento químico e tinta epóxi pó. Quando a poltrona não estiver em uso, 

tanto o assento como o encosto deverão retornar à posição vertical, liberando espaço do corredor sem auxílio do usuário.  

37 
CADEIRA DE AUDITORIO REBATIVEL COM 

MOBILIDADE REDUZIDA (P.M.R) - 
 UNID. 1 R$2.202,92 R$2.202,92 

CADEIRA DE AUDITORIO  REBATIVEL COM MOBILIDADE REDUZIDA (P.M.R) Assento e Encosto:  em madeira 
multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10 Kgf/cm², com espessura mínima de 12mm. 
Utilizando lâminas de florestas renováveis e sustentáveis com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, 
intercaladas sempre em número ímpar, com cola cascamite a base de ureia formol de baixa emissão; Capa de proteção e 
acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, sem uso do perfil de PVC.  As 
estruturas do assento e do encosto devem receber porcas e parafusos auto atarrachantes para a montagem e instalação 
dos mecanismos, garantindo uma perfeita fixação dos componentes; Para a fixação de componentes que sofrerão 

esforços físicos, devido aos movimentos dos mecanismos, além da porca com garra, será utilizado em conjunto trava 
química no momento da colocação dos parafusos, evitando o afrouxamento dos mesmos, bem como evitando o 
surgimento de ruídos indesejáveis, decorrentes do uso.  A fixação das capas de proteção será por meio de parafusos 
cabeça chata e flangeada embutidos em cavidades apropriadas, não ultrapassando a superfície da blindagem; O 
estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC 
(clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI – Agente expansor de água, alta resiliência e baixa flamabilidade. Densidade 
controlada de, no mínimo, 57 Kg/m³ para o assento com espessura de 50 mm, e de 52 Kg/m³ para o encosto. Possui as 
propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Assento: Largura interna de 485 
mm e profundidade da superfície de 465 mm, no mínimo; Encosto: Largura interna de 485 mm e extensão vertical de 645 
mm, no mínimo. Apoios de braços integrados à base produzidos em poliuretano integral com alma de madeira com 
espessura mínima 15mm fixada em chapa de aço com espessura aproximada de 1,2mm. Med.348 x 55mm. (C x L). 
Braço: inicial esquerdo com vão entre a base e o apoio de braços, junto ao corredor, com movimento basculante, 
especialmente para permitir o seu recolhimento e facilitar o acesso de pessoas com mobilidade reduzida. Quando a 
poltrona não estiver em uso, tanto o assento como o encosto deverão retornar à posição vertical, liberando espaço do 
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corredor sem auxílio do usuário. O assento deverá permanecer na posição que permita ao usuário se sentar sem colocar 
as mãos na poltrona e sem risco de queda, mantendo aproximadamente uma abertura de 27º em relação ao encosto. 
Revestimento: Em tecido 100% poliéster ou couro ecológico na cor a escolher. Apresentar certificado de conformidade do 
produto de acordo com as normas da ABNT conforme NBR 15878:2011, emitido por laboratório acreditado pelo INMETRO. 

LOTE 07 - SOFÁ 

38 SOFÁ JUMBO 02 LUGARES -  UNID. 1 R$ 3.106,33 R$3.106,33 

SOFÁ JUMBO 02 LUGARES Medidas aproximadas: Largura Total:1700mm, Altura Total: 860mm, Altura do assento ao chão: 

480mm. Medidas assento: 1200 x 180x 500 (L x A x P), Medidas Encosto: 1200x800 (L x A), Medidas do Braço: 

250x580x800 (L x A x P), Medidas rodapé: 1200x 240x500 (L x A x P). Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e 

da base em madeira maciça vedada com chapa de papelão. Possui molas do tipo percintas de borrachas sob assentos e 

encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma. Assento composto por três almofadas 

em espuma laminada, densidade mínima D45 e espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com 

detalhes na costura do revestimento. Encosto com almofada em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura 

mínima de 80 mm, formando uma peça única. Revestimento em couro ecológico. Braços: Estrutura do braço em madeira 

maciça vedada com chapa de papelão. Possui espuma laminada com espessura de 10 mm. Revestimento em couro 

ecológico. 

39 SOFÁ JUMBO 03 LUGARES -  UNID. 4 R$3.792,44 R$15.169,76 

SOFÁ JUMBO 03 LUGARES Medidas aproximadas: Largura Total:2300mm, Altura Total: 860mm, Altura do assento ao chão: 

480mm, Medidas assento: 1800 x 180x 500 (L x A x P), Medidas Encosto: 1800x800 (L x A), Medidas do Braço: 

250x580x800 (L x A x P), Medidas rodapé: 1800x 240x500 (L x A x P). Assento e encosto: Estrutura do assento, encosto e 

da base em madeira maciça vedada com chapa de papelão. Possui molas do tipo precintas de borrachas sob assentos e 

encostos, proporcionando maior flexibilidade, maciez e durabilidade para a espuma. Assento composto por três almofadas 

em espuma laminada, densidade mínima D45 e espessura mínima de 100 mm, formando uma peça única, marcado com 

detalhes na costura do revestimento. Encosto com almofada em espuma laminada, densidade mínima D38 e espessura 

mínima de 80 mm, formando uma peça única. Revestimento em couro ecológico. Braços: Estrutura do braço em madeira 

maciça vedada com chapa de papelão. Possui espuma laminada com espessura de 10 mm. Revestimento em couro 

ecológico. 

VALOR TOTAL                                                                                                                                       R$1.225.093,01 

 
OBSERVAÇÕES: 

Para o lote 01: APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA: 

- Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca 

Linha/modelo e caso haja código de certificação deverá informá-lo para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 

- Apresentar Certificado ou Declaração de Garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos, contra 

eventuais defeitos de fabricação, emitida pelo fabricante, assinada por responsável 

devidamente acreditado (com firma reconhecida em cartório) ou no caso de o licitante ser 

uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos 

produtos, emitida pelo fabricante do mobiliário. 

- Laudo emitida por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 

referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, acompanhado do documento de 
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capacitação técnica do profissional. Deverá ser apresentado o certificado de registro na 

ABERGO. 

- Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo 

para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos 

os produtos que possuem componentes de madeira. 

- Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência 

da tinta de acordo com NBR 11003. 

PARA O LOTE 2: 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA: 

- Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca 

Linha/modelo e caso haja código de certificação deverá informá-lo para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 

- Apresentar Certificado ou Declaração de Garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos, contra 

eventuais defeitos de fabricação, emitida pelo fabricante, assinada por responsável 

devidamente acreditado (com firma reconhecida em cartório) ou no caso de o licitante ser 

uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos 

produtos, emitida pelo fabricante do mobiliário. 

- Laudo emitida por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 

referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, acompanhado do documento de 

capacitação técnica do profissional. Deverá ser apresentado o certificado de registro na 

ABERGO. 

- Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo 

para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos 

os produtos que possuem componentes de madeira. 

- Laudo de ensaio emitido por um OCP acreditado pelo INMETRO, demostrando a aderência 

da tinta de acordo com NBR 11003. 

PARA O LOTE 3: 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA: 

- Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca 

Linha/modelo e caso haja código de certificação deverá informá-lo para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 
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- Apresentar Certificado ou Declaração de Garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos, contra 

eventuais defeitos de fabricação, emitida pelo fabricante, assinada por responsável 

devidamente acreditado (com firma reconhecida em cartório) ou no caso de o licitante ser 

uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos 

produtos, emitida pelo fabricante do mobiliário. 

- Laudo emitida por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 

referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, acompanhado do documento de 

capacitação técnica do profissional. Deverá ser apresentado o certificado de registro na 

ABERGO. 

- Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo 

para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos 

os produtos que possuem componentes de madeira. 

- Laudo de ensaio emitido por um OCP - Organismo de certificação de produto acreditado 

pelo INMETRO, demostrando a aderência da tinta de acordo com NBR 11003. 

PARA O LOTE 4: 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA: 

- Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca 

Linha/modelo e caso haja código de certificação deverá informá-lo para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 

- Apresentar Certificado ou Declaração de Garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos, contra 

eventuais defeitos de fabricação, emitida pelo fabricante, assinada por responsável 

devidamente acreditado (com firma reconhecida em cartório) ou no caso de o licitante ser 

uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos 

produtos, emitida pelo fabricante do mobiliário. 

- Laudo emitida por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 

referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, acompanhado do documento de 

capacitação técnica do profissional. Deverá ser apresentado o certificado de registro na 

ABERGO. 

- Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo 

para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos 

os produtos que possuem componentes de madeira. 

PARA O LOTE 5: 
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APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA 

- Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca 

Linha/modelo e caso haja código de certificação deverá informá-lo para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 

- Apresentar Certificado ou Declaração de Garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos, contra 

eventuais defeitos de fabricação, emitida pelo fabricante, assinada por responsável 

devidamente acreditado (com firma reconhecida em cartório) ou no caso de o licitante ser 

uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos 

produtos, emitida pelo fabricante do mobiliário. 

- Laudo emitida por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 

referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, acompanhado do documento de 

capacitação técnica do profissional. Deverá ser apresentado o certificado de registro na 

ABERGO. 

PARA O LOTE 06: 

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA: 

- Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca 

Linha/modelo e caso haja código de certificação deverá informá-lo para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 

- Apresentar Certificado ou Declaração de Garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos, contra 

eventuais defeitos de fabricação, emitida pelo fabricante, assinada por responsável 

devidamente acreditado (com firma reconhecida em cartório) ou no caso de o licitante ser 

uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos 

produtos, emitida pelo fabricante do mobiliário. 

- Laudo emitida por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 

referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, acompanhado do documento de 

capacitação técnica do profissional. Deverá ser apresentado o certificado de registro na 

ABERGO. 

- Certificado Ambiental de Cadeia de Custódia – Referência FSC ou CERFLOR, com escopo 

para comercialização em conformidade com o produto ofertado, para a garantia da 

procedência da madeira de manejo florestal responsável ou de reflorestamento para todos 

os produtos que possuem componentes de madeira. 

PARA O LOTE 07:  

APRESENTAR JUNTO COM A PROPOSTA: 
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- Apresentar Catálogo ou desenho ilustrativo do respectivo item, com identificação de marca 

Linha/modelo e caso haja código de certificação deverá informá-lo para comprovação com a 

especificação técnica e documentação apresentada. 

- Apresentar Certificado ou Declaração de Garantia, de no mínimo 05 (cinco) anos, contra 

eventuais defeitos de fabricação, emitida pelo fabricante, assinada por responsável 

devidamente acreditado (com firma reconhecida em cartório) ou no caso de o licitante ser 

uma revenda autorizada, apresentar declaração de autorização de comercialização dos 

produtos, emitida pelo fabricante do mobiliário. 

- Laudo emitida por Médico/Engenheiro de segurança do trabalho ou Ergonomista, atestando 

que o produto do fabricante atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17 

referente a ergonomia do Ministério do Trabalho, acompanhado do documento de 

capacitação técnica do profissional. Deverá ser apresentado o certificado de registro na 

ABERGO. 

3.2. Os itens desta licitação estão divididos em lotes, considerando a necessidade 

da padronização dos mobiliários, para que a estética e o projeto para a instalação 

dos moveis não fica comprometida. Assim essa necessidade tem amparo legal no 

inciso I do Artigo 15 da Lei 8.666/93. 

4. VIGÊNCIA  
4.1. O período de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do extrato do Contrato no Diário 
Oficial. Ressalvada a hipótese de prorrogação, nos termos do art. 57, II, da Lei nº 8.666/93, 
contados da data indicada no Termo de autorização de Início dos serviços.  
 
5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO  
5.1. O critério de julgamento das propostas será o MENOR PREÇO POR LOTE. 
 
 6. CRITÉRIO DE RECEBIMENTO E LOCAL DA ENTREGA  
6.1. A Contratada deverá entregar os mobiliários montados (ou montar no local da entrega) 
no Almoxarifado da Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura, localizado na 
Avenida Independência nº 444, centro, ou (conforme opção da Secretaria Municipal de 
Educação a ser informada quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-
feira, parte da manhã 07:30h às 11:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:30h, no 
quantitativo solicitado e em conformidade com as especificações constantes do edital e da 
proposta ofertada.  
 
6.2. A CONTRATADA deverá efetuar a entrega no prazo de 15 dias corridos, contados 
do recebimento da Autorização de Fornecimento e será recebido provisoriamente no 
momento da entrega, para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações 
exigidas e, em definitivo, no prazo de 05 dias úteis, contados da data da entrega. 
 
 6.3. Caso os mobiliários sejam rejeitados, por defeito, ou não sendo a marca ganhadora, a 
vencedora deve substituí-la no prazo de até 5 dias úteis e os custos da substituição dos 
mobiliários devolvidos ocorrerão exclusivamente a expensas da CONTRATADA.  
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6.4. A solicitação dos mobiliários será parcelada, conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
    7. DA GARANTIA  
7.1. Os bens permanentes deverão possuir garantia mínima de 12 meses, sendo que, 
durante este período, constatado defeito, a Contratada se obriga a substituir o produto no 
prazo de 10 dias de sua notificação sem ônus adicional para a Contratante.  
 
7.2. O prazo garantia começará será contado a partir do Recebimento Definitivo dos 
mobiliários.  
 
8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
 
8.1. A CONTRATADA obriga-se a:  
8.1.1. Entregar os mobiliários montados de acordo com os padrões de qualidade e normas 
vigentes, e cumprir as especificações e condições estabelecidas no Edital.  
 
8.1.2. Não transferir a terceiro, por qualquer forma a ata de registro de preços sem o prévio 
consentimento por escrito da contratante.  
 
8.1.3. Substituir, sem ônus para a CONTRATANTE, quaisquer mobiliários caso não atendam 
o padrão de qualidade exigido ou apresentem defeito de fabricação.  
 
8.1.4. Responsabilizar pelos custos de entrega e montagem dos mobiliários. 
 
 8.1.5. O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos 
mobiliários ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências 
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura do direito de recusá-lo caso não satisfaça 
aos padrões especificados.  
 
8.1.6. A licitante vencedora deverá apresentar, como forma de comprovação da garantia, 
Certificado de Garantia do Fabricante, ou documento similar, na entrega dos mobiliários.  
 
8.1.7. O Licitante vencedor deverá providenciar a entrega dos mobiliários em embalagens 
apropriadas para que estes não sejam danificados quando do transporte e descarga no local. 
 
9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

9.1. O CONTRATANTE obriga-se a:  
 
9.1.1. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas;  
 
9.1.2. Proporcionar todas as facilidades visando à boa execução do objeto do contrato;  
 
9.1.3. Manter preposto, formalmente designado por cada secretaria, para fiscalizar o 
Contrato. 
 
 10. DO VALOR ESTIMADO  
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10.1. A estimativa de preços foi feita com base em pesquisa realizada junto às empresas do 
ramo compatível ao objeto licitado, conforme orçamentos em anexo.  
 
11. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
 
11.1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta de recursos próprios 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Barra do Garças MT nas 
dotações orçamentárias relacionadas abaixo: 
 
Orgão: 05 — Secretaria Municipal De Educação 

Ação: 1144 aquisição equip. e materiais permanentes - ed infantil - pré-escola 

Fonte De Recurso: 1.500.1001 

Elemento De Despesa: 4.4.90.52.0000 - equipamentos e material permanente 

Cód. Reduzido: 92 — equipamentos e material permanente 

 
12. DO PAGAMENTO  
 
12.1. O pagamento dos mobiliários será efetuado em até 30 trinta dias após a entrega da 
nota fiscal devidamente atestada e as certidões negativas pelo setor competente, mediante 
controle emitido pelo fornecedor.  
 
13. FISCALIZAÇÃO  
13.1. A fiscalização das especificações dos mobiliários e da execução dos serviços será 
exercida por representante legal da CONTRATANTE, neste ato denominado FISCAL DE 
CONTRATO, devidamente designado pela Secretaria Municipal de Educação, conforme Art. 
67 da Lei nº 8.666/93, cabendo aos usuários à ratificação da qualidade dos serviços 
prestados. 

 
13.2 Fica designado como fiscais de contrato os servidores Sr. Eliciomar Braz Pereira, como 
fiscal e o Sr. Charles Antonioni silva farias, como suplente. 

 

 

Sivirino Souza dos Santos 
Secretário Municipal de Educação 

Portaria n° 20.616 de 19/09/2023 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 059/2023. 

 

 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
Nome da Empresa: CNPJ: 
Endereço: Tel/Fax: 
E-mail: 
Validade desta proposta: 60 (sessenta) dias. 

ITEN CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO  V. UNITARIO 

       

 
 
 
DADOS PARA PAGAMENTO 
Banco:  
Agência:  
Conta Corrente: 

 
 

____________________________________________ 
Data, CPF e Assinatura do responsável pela empresa.
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 059/2023. 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. _______/2023. 
 
OBJETO: A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para o 
registro de preço: Aquisição de Mobiliários de Escritórios, para Atender a Secretaria Municipal 
de Educação do Município de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste edital. / Prefeitura Municipal 
de Barra do Garças/MT 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede 
administrativa a Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, 
Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, residente e 
domiciliado na cidade de Barra do Garças/MT, doravante denominada simplesmente de 
ORGÃO GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, _______________, inscrita no 
CNPJ/MF nº. ____________, estabelecida ___________________, neste ato representada 
por seu sócio proprietário, Senhor __________, Brasileiro, casado, empresário, residente e 
domiciliado na Rua ___________, Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. 
___________, daqui por diante, denominada simplesmente FORNECEDORA 
REGISTRADA, resolvem, na forma da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações, Lei n°. 10.520/2002, e Decreto Municipal nº. 4.601/2021, firmar a presente ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi previamente examinada e aprovada pela 
Procuradoria do Município, conforme consta dos autos do Processo Administrativo n°. 
185/2023, conforme determina o Parágrafo Único do artigo 38 da Lei n°. 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante as seguintes condições: 
 
1. DO OBJETO 
1.1 - A presente Ata de Registro de Preço visa registrar os preços ofertados para 
Contratação De Empresa Para Aquisição de Mobiliários de Escritórios, para Atender a 
Secretaria Municipal de Educação do Município de Barra do Garças – MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência, Anexo I deste 
edital, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e inseparável 
deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
1.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o §1º do Artigo 65 da Lei nº. 8.666, de 1993. 
 
2. DOS PREÇOS 
2.1 - O preço para Aquisição de Mobiliários de Escritórios, para Atender a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Barra do Garças – MT, conforme segue: 

ITEN CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO  V. UNITARIO 

       

 
3 - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados 
a partir da assinatura da mesma; não sendo admitida a sua prorrogação, conforme Art. 15. 
§ 3º, inciso III da Lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 4.601/2021. 
3.2 - O prazo para a entrega dos materiais, objeto desta licitação é de até 15 (quinze) dias, 
contados da emissão da Ordem de Fornecimento. 
3.3 - O ÓRGÃO GERENCIADOR não estará obrigado a adquirir o produto registrado, 
podendo utilizar-se de uma licitação específica, assegurando-se, todavia, a preferência de 
fornecimento ao detentor da Ata, no caso de igualdade de condições; nos termos do Art. 15, 
§ 4o da Lei nº. 8.666/93 e Decreto nº. 4.601/2021. 
3.4 - A presente Ata só terá eficácia depois da publicação de seu extrato no Diário Oficial dos 
Municípios - AMM. 
 
4 - DA CONTRATAÇÃO. 
4.1 - Para fornecimento do produto registrado nesta Ata, cada órgão contratante (órgão 
gerenciador, órgão participante e órgãos extraordinários) deverá emitir sua nota de 
empenho e providenciar a assinatura do respectivo contrato administrativo. 
4.2 - Apenas serão emitidas notas de empenho, nos termos do subitem anterior, quando da 
efetiva disponibilidade de recursos orçamentários para pagamento dos encargos dela 
decorrentes. 
4.3 - Os órgãos não participantes da presente ata de registro de preços, quando 
dela desejarem fazer uso, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador - 
(OG), para que ele indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos máximos registrados. 
4.3.1 - No caso específico dos órgãos não participantes, caberá ao fornecedor registrado 
optar pela aceitação ou não da contratação, desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
5 - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES. 
5.1 - Os órgãos que fizerem uso da presente Ata de Registro de Preços (órgão gerenciador, 
órgão participante e órgãos extraordinários) obrigam-se a: 
a) prestar as informações e os esclarecimentos atinentes aos fornecimentos que venham a 
ser solicitados pelos empregados da EMPRESA REGISTRADA; 
b) aceitar preposto da EMPRESA REGISTRADA para representá-la sempre que for 
necessário; 
c) indicar seu próprio gestor de contrato, ao qual, além das atribuições previstas no art. 67 
da Lei 8.666/93, compete: 
c.1) promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 
c.2) assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, informando 
ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 
c.3) zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, por ele, das obrigações contratualmente assumidas, e também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do descumprimento de cláusulas contratuais, para que sejam tomadas providências de 
acordo com o subitem 9.2.2 desta Ata; 
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c.4) informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em 
atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as características e origem dos bens licitados e a recusa do 
mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços; 
a) comunicar, oficialmente, à EMPRESA REGISTRADA, quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave; 
b) atestar, no verso das notas fiscais/faturas apresentadas pela EMPRESA REGISTRADA, por 
meio do fiscal designado, o efetivo fornecimento dos produtos; 
c) encaminhar a nota fiscal/fatura, após seu devido ateste, ao setor competente, para 
contabilização e liberação do pagamento. 
5.2 - Caberá ao órgão gerenciador, além do disposto no subitem 5.1 desta Ata, a prática de 
todos os atos de controle e administração do SRP; 
5.3 - Não obstante a EMPRESA REGISTRADA seja a única e exclusiva responsável pelo 
fornecimento dos serviços especificados, os órgãos que fizerem uso da presente Ata de 
Registro de Preços reservam-se o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização. 
5.4 - A EMPRESA REGISTRADA obriga-se, além do disposto no Edital e seus anexos, a: 
a) efetuar fornecimento dentro das especificações e/ou condições constantes da proposta 
vencedora, bem como do Edital e seus Anexos; 
b) prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelos órgãos que fizerem uso 
desta Ata de Registro de Preços, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações 
a respeito da qualidade do fornecimento; 
c) comunicar por escrito aos fiscais do contrato indicados pelos órgãos que fizerem uso da 
presente Ata de Registro de Preços qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessário; 
d) observar as normas legais de segurança a que está sujeita a atividade de distribuição dos 
produtos contratados; 
e) não comprometer o fornecimento do órgão gerenciador e do órgão participante, caso 
venha a fornecer para órgão extraordinário (carona); 
 
6 - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO PAGAMENTO. 
6.1 – É dispensada a indicação de dotação orçamentária, em conformidade com o art. 6º § 
2º do Decreto Municipal nº. 4.601/2021 
6.2 - Os pagamentos referentes aos serviços do objeto desta licitação serão efetuados, em 
moeda nacional, por emissão de ordens bancárias, e ocorrerão em até 30 (trinta) dias 
contados da aceitação das Notas Fiscais e de comprovações pelos Fiscais dos Contratos, 
sendo observado antes de cada pagamento: 
I - Ateste das Notas Fiscais pelos servidores designados como Fiscais dos Contratos, os quais 
ficarão responsáveis pela fiscalização dos serviços fornecidos, confirmando se a aquisição 
atendeu as cláusulas estabelecidas neste Edital. Os fiscais dos contratos deverão observar o 
disposto no subitem 13.1 deste Edital, no que se refere ao cálculo do preço devido.  
II - As Notas Fiscais deverão ser emitidas pela própria empresa prestadora dos serviços 
objeto deste Edital, e deverão conter obrigatoriamente o número de inscrição no CNPJ 
apresentado nos Documentos de Habilitação e na Proposta Comercial, não se admitindo 
Notas Fiscais emitidas com outros CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz. 
III - Comprovação da manutenção das condições iniciais de contratação, quanto à situação 
de regularidade fiscal e trabalhista da licitante, sob pena de rescisão do Contrato. 
 
7 - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO. 
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7.1 - Dentro do prazo de vigência da presente ata, o fornecedor está obrigado a entregar o 
objeto licitado, no local indicado na Ordem de Fornecimento (no campo ‘endereço’), o objeto 
registrado. 
 
8 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
8.1 - O registro de preços poderá ser cancelado pelo Órgão Gerenciador (OG) nas seguintes 
hipóteses: 

8.1.1 - Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de 
Registro de Preços; 

8.1.2 - Quando o fornecedor não aceitar a respectiva nota de empenho no prazo de 
03 (três) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.3 - Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese 
de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

8.1.4 - Quando o fornecedor se recusar a assinar o respectivo contrato administrativo 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem justificativa aceitável; 

8.1.5 - Por razões de interesse público, devidamente justificado; 
8.1.6 - Quando o fornecedor solicitar o cancelamento por escrito, comprovando estar 

impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços por fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior. 
8.2 - A comunicação do cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos casos previstos no 
subitem 8.1, será formalizada em processo próprio e feita por correspondência, com aviso de 
recebimento, assegurado o contraditório e a ampla defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
8.3 - No caso de se tornar desconhecido o endereço do fornecedor, a comunicação será feita 
por publicação no DOM, considerando-se, para todos os efeitos, cancelada a Ata de Registro 
de Preços. 
 
9. PENALIDADES. 
9.1 - Por retardar a execução do objeto desta Ata de Registro de Preços, por falhar ou 
fraudar a execução do presente instrumento, ressalvados os casos fortuitos ou de força 
maior devidamente comprovada, a empresa REGISTRADA sujeitar-se-á à aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Décima da Minuta de Contrato. 
9.2 - A aplicação de penalidades relativas ao desatendimento às cláusulas desta Ata e dos 
Contratos que advierem dela obedecerão ao seguinte: 

9.2.1 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com o órgão 
gerenciador, todo o procedimento relativo à apuração de responsabilidade será realizado por 
esse órgão; 

9.2.2 - Caso o desatendimento se dê com relação ao contrato celebrado com órgão 
participante ou órgão extraordinário, o procedimento relativo à apuração de responsabilidade 
será realizado desta forma: 
a) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável pela abertura do 
processo para apuração da responsabilidade da empresa, devendo instruí-lo com os 
seguintes documentos: 
a.1) relatório da fiscalização do contrato sobre o fato que deve gerar a aplicação de 
penalidade; 
a.2) demais documentos necessários para comprovar a falta cometida pela empresa;  
a.3) notificação, de intenção de penalidade, comprovadamente enviada à empresa; 
b) O órgão participante (ou o órgão extraordinário) ficará responsável, ainda, pelo 
gerenciamento do prazo para interposição de defesa prévia; 
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c) Depois de decorrido o prazo da defesa prévia, o processo deve ser encaminhado ao órgão 
gerenciador, devidamente instruído com a defesa apresentada pela empresa, para decisão 
acerca da aplicação da penalidade e demais providências cabíveis; 
9.3 - As penalidades serão aplicadas administrativamente, independentemente de 
interpelação judicial ou extrajudicial, sendo que a aplicação de multa não impede que seja 
rescindido unilateralmente o contrato ou que venham a ser aplicadas, cumulativamente, as 
demais penalidades previstas. 
 
10. DISPOSIÇÕES GERAIS. 
10.1 - Esta Ata de Registro de Preços é regida pelas disposições do Decreto Municipal n°. 
4.601/2021, Lei nº. 10.520/2002, Lei nº. 8.666/93, Decreto Federal n° 7892/2013 e suas 
alterações; aplicando-se ainda as disposições citadas aos casos omissos que possam ocorrer; 
10.2 - Fazem parte desta Ata de Registro de Preços, independentemente de sua transcrição, 
o Edital de Licitação do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 059/2023 e seus 
anexos, a Proposta Comercial da EMPRESA REGISTRADA e demais elementos constantes do 
processo nº. 185/2023. 
10.3 - Em caso de divergências entre o teor do Edital e a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, prevalecerão as disposições do primeiro. 
 
11. FORO. 
11.1 - As questões decorrentes da execução desta Ata de Registro de Preços que não 
possam ser dirimidas administrativamente serão dirimidas na esfera judicial pela Comarca de 
Barra do Garças 
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se a presente Ata em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, que, depois de lidas, serão assinadas 
pelos representantes das partes, ÓRGÃO GERENCIADOR (OG) e EMPRESA REGISTRADA, e 
pelas testemunhas abaixo relacionadas. 
 

 
 
 

Barra do Garças, ___ de ________________ de 2023. 
 
 
 
 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA:  MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS 
      Prefeito Municipal  
 
FORNECEDOR REGISTRADO:   
      Proprietária 
 
 

 
 

 
 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

60 
 

ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 185/2023. 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 059/2023 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 

CONTRATO Nº. __/2023. 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O 
MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, E DE 
OUTRO LADO, A EMPRESA 
_____________________ PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
____________________________, NOS 
TERMOS DO EDITAL DO PREGÃO 
ELETRONICO Nº. 059/2023. 

 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a 
Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado, nesta 
cidade, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a 
empresa ________________________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
__________________, localizada na(o) _________________________________, neste ato 
representada pelo seu ________________, Sr. ___________________, portador da Carteira 
de Identidade nº. __________________, expedida pela SSP/__, CPF nº ______________, 
doravante denominada CONTRATADA, e de acordo com o constante no Processo nº. 
185/2023, referente ao PREGÃO ELETRONICO nº. 059/2023, resolvem celebrar o presente 
Contrato, em conformidade com o disposto na Lei nº. 10.520/2002, na Lei n°. 8.666/1993, 
no Decreto n°. 4.601/2021, nas demais legislações pertinentes, em suas alterações 
posteriores, ou em outros dispositivos legais que vierem a substituí-los, que as partes se 
sujeitam a cumprir, mediante as cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 
 
CALUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO. 

1.1. o presente contrato tem por objeto: Contratação De Empresa Para 
Aquisição de Mobiliários de Escritórios, para Atender a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Barra do Garças – MT, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas e rotinas descritas no Termo de Referência, bem como na proposta vencedora, 
os quais fazem parte integrante e inseparável deste instrumento, como se aqui 
integralmente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1. A presente contratação decorreu do Processo Administrativo n°. 
185/2023, na modalidade de Pregão Eletrônico n°. 059/2023, sendo fundamentado e regido 
pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como pela Lei n°. 10.520/2002; 
como também faz parte integrante do processo e contrato à proposta de preços do licitante 
vencedor. 



 
 
 

 ESTADO DE MATO GROSSO  
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

 

61 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

3.1 - O valor global para o presente contrato é de R$_____________ 
conforme valores unitários abaixo. 
 

ITEN CODIGO DESCRIÇÃO UND QTD V. UNITARIO  V. UNITARIO 

       

 
3.2 – O pagamento será efetuado em sua totalidade em prazo não superior 

a 30 (Trinta) dias, contados da data da apresentação da nota fiscal, junto a Gerência de 
Compras. 

3.3 – Será considerado como inadimplemento o atraso superior a 30 
(Trinta) dias.  

3.4 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais 
atrasos e descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as 
partes. 

3.5 - O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA 
indicada na proposta, por meio de ordem bancária, devendo, para isto, ficar explicitado o 
nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito. 

3.6 - Caso a CONTRATADA seja optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
(SIMPLES), deverá apresentar, juntamente com a nota fiscal, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

3.7 - Os preços são fixos e irreajustáveis. 
3.8 - Ultrapassado o prazo previsto para pagamento, os valores 

apresentados para pagamento serão corrigidos monetariamente, pro rata tempore, pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC). 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE FORNECIMENTO. 

4.1 - A forma de fornecimento será realizada através da emissão da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, a qual definirá o objeto a ser fornecido no Município de Barra 
do Garças-MT. Durante a vigência do contrato. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DO LOCAL DE ENTREGA DO FORNECIMENTO. 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, após a ORDEM 
DE FORNECIMENTO, no prazo de 15 (quinze) dias úteis o objeto dela constante; 

5.2 – Os objetos constantes da Cláusula Primeira deste ajuste deverão ser 
entregues sem custos de frete a CONTRATANTE, devendo ser recebidos no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Educação, desta Prefeitura, localizado na Avenida Independência nº 
444, centro, ou (conforme opção da Secretaria Municipal de Educação a ser informada 
quando do agendamento da entrega), de segunda a sexta-feira, parte da manhã 07:30h às 
11:00h, parte da tarde de 13:00h às 16:30h, ou aonde o Município indicar; e dar-se-á 
mediante termo circunstanciado, na forma do Art. 73 da Lei Federal n°. 8.666/93. 

5.3 - Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de 
embalagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, 
decorrentes da entrega e da própria aquisição dos serviços. 
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5.4 - Independente de qualquer declaração, o fornecedor responde 
solidariamente pelos vícios ou defeitos do produto, tendo em vista as regras emanadas do 
Art. 18 da Lei nº. 8.078/90. 

5.5 - O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas, será 
recebido provisoriamente em até 5 (Cinco) dias úteis, contados da data da entrega dos 
serviços, no local e endereço indicados pela CONTRATANTE, acompanhada da respectiva 
nota fiscal/fatura. 

5.6 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o CONTRATANTE 
poderá:  
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

a.1) na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado.  
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

b.1) na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da CONTRATANTE, no prazo imediato, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  

5.7 - O recebimento do objeto dar-se-á imediatamente, uma vez verificado 
o atendimento integral da quantidade e das especificações CONTRATADAS, mediante Termo 
de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 

 
CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE FORNECIMENTO E VIGÊNCIA. 

6.1 – O prazo de fornecimento e de vigência do presente contrato vigorará 
a partir da assinatura do presente, por 12 (doze) meses. 

6.2 - Os prazos de fornecimento e de vigência poderão ser prorrogados, a 
critério da Administração, tendo por fundamento as disposições contidas no art. 57, da Lei 
n°. 8666/93. 

6.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação referentes aos 
prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento enquanto os pedidos 
de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por escrito dez dias antes de findar 
o prazo original, em ambos os casos com justificativa circunstanciada. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

7.1 – Todas as despesas decorrentes deste processo licitatório de Pregão 
Eletrônico n°. 059/2023 correrão por conta de recursos próprios consignados no Orçamento 
Municipal, para o ano de 2.023, alocados nas seguintes dotações orçamentárias:  
 
CLÁUSULA OITAVA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO INSTRUMENTO 
CONTRATUAL. 

8.1 – Não será cobrada garantia para a execução do presente contrato. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES.  

9.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
a) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Contrato, sem 

prévia e expressa anuência da Administração. 
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b) Os serviços da melhor qualidade, que deverá atender as especificações e normas 
técnicas; e fornece os serviços, objeto desta licitação de acordo com as 
especificações e quantidades constantes no Termo de Referência; 

c) Executar o serviço imediatamente contados a partir da emissão da Ordem de 
Serviço; 

d) Providenciar a substituição imediata do serviço de que apresente inconsistência 
ou qualquer desacordo com o especificado no Termo de Referência, sem 
quaisquer ônus para o Município; 

e) Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais 
ou morais ocasionados à Administração e/ou a terceiros, na execução do objeto 
da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade. 

f) Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e 
demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do 
objeto de que trata a presente licitação. 

g) Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e 
demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contribuições 
fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no 
presente contrato. 

h) Comunicar expressamente à Administração, a quem competirá deliberar a 
respeito, toda e qualquer discrepância entre as reais condições existentes e os 
elementos apresentados. 

 
9.2 – São direitos e Obrigações da CONTRATANTE. 
 

a) Supervisionar o serviço e se encarregar do aceite do objeto, as anotações e 
posterior comunicação de eventuais falhas nos mesmos; 

b) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato 
depois do recebimento das Notas Fiscais e respectivas atestações, realizadas por 
cada Secretaria competente. 

c) Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e as cláusulas 
contratuais deste instrumento. 

d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro 
durante a execução do Contrato. 

e) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela 
inobservância de quaisquer das cláusulas deste Contrato. 

f) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada 
parcela. 

g) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público; respeitados os direitos da CONTRATADA. 

h) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no inciso I do 
artigo 79 da Lei n°. 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES CABIVÉIS E DOS VALORES DAS MULTAS. 

10.1 - O atraso injustificado na execução do Contrato sujeitará a 
CONTRATADA à multa de mora, na forma estabelecida a seguir:  
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a) de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia que excede o prazo final de entrega do 
objeto deste Contrato, até o trigésimo dia; e  

b) de 1% (um por cento) por dia de atraso, após o prazo da alínea anterior.  
 

10.2 - As multas acima referidas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.  

 
10.3 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá 

aplicar as seguintes sanções: 
 

I) ADVERTÊNCIA sempre que forem observadas irregularidades de pequena monta, assim 
entendidas como aquelas que não acarretam prejuízos relevantes aos serviços da 
Administração e, a despeito delas, a regular prestação dos serviços não ficar inviabilizada;  
 
II) MULTA MORATÓRIA de 0,3% (zero vírgula três por cento), sobre o valor do contrato, 
por dia de atraso, no descumprimento das obrigações assumidas até 30 (trinta) dias, e 1% 
(um por cento), sobre o valor do contrato, por dia de atraso, no descumprimento das 
obrigações assumidas, após 30 (trinta) dias;  
 
III) MULTA COMPENSATÓRIA de 10% (dez por cento) sobre o valor da obrigação 
inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o valor total do Contrato, 
em razão da inexecução total ou parcial do ajuste firmado, podendo esse valor ser 
descontado de pagamentos a que fizer jus a CONTRATADA ou, ainda, quando for o caso, 
cobrado administrativamente e, na impossibilidade, judicialmente;  
 
IV) SUSPENSÃO temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública por prazo não superior a 02 (dois) anos; e  
 
V) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, e 
depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior.  
 

10.4 - As sanções previstas nas alíneas I, II, IV e V do Item anterior 
poderão ser aplicadas juntamente com a da alínea III, facultada a defesa prévia do 
interessado, no processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, na forma do art. 87, § 2º, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.  

10.5 - Outras penalidades poderão ser aplicadas em função da natureza da 
infração, de acordo com o previsto na Lei Federal n.º 8.666/93, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e penal.  

10.6 - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:  

a) Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;  
b) Não mantiver a proposta, injustificadamente;  
c) Comportar-se de modo inidôneo;  
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d) Fizer declaração falsa;  
e) Cometer fraude fiscal; e  
f) Falhar ou fraudar a execução do Contrato.  

 
10.7 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no 

que couber, às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993.  

10.8 - As sanções de advertência, suspensão temporária de participar em 
licitação e impedimento de contratar com a Administração e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante vencedora 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.  

10.9 - A recusa sem motivo justificado do convocado em aceitar ou retirar 
a Nota de Empenho dentro do prazo estabelecido neste Instrumento, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a às penalidades aludidas nesta 
Cláusula. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – NOS CASOS DE RESCISÃO. 

11.1 - Este Contrato poderá ser rescindido por qualquer das Partes, 
mediante notificação por escrito, garantido o contraditório e a ampla defesa pelo 
descumprimento de quaisquer Cláusulas ou condições que integram este Instrumento. 

11.2 - Rescinde-se este Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:  

 
I - Lentidão do seu cumprimento ou entrega de materiais com especificações diversas 
daquela constante da Proposta de Preços, levando a CONTRATANTE a comprovar a 
impossibilidade da execução no prazo e nas condições estipuladas;  
II - Atraso injustificado da CONTRATADA no início dos fornecimentos;  
III - paralisação dos fornecimentos sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;  
IV - Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial do objeto deste Contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE;  
V - Ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente justificada, impeditiva do 
cumprimento das obrigações assumidas;  
VI - Dissolução da sociedade da CONTRATADA ou falecimento do seu Titular, no caso de 
firma individual; e  
VII - insolvência da CONTRATADA, caracterizada pelo protesto de títulos ou pela emissão de 
cheques sem suficiente provisão de fundos.  
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Exceto nos casos previstos nos incisos V e VI, desta Cláusula, a 
rescisão do Contrato acarretará para a CONTRATADA, além das penalidades cabíveis, as 
seguintes consequências:  
 
a) responsabilidade civil por eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE;  
b) retenção dos créditos existentes até a apuração e o ressarcimento de seus débitos para 
com a CONTRATANTE. 

 
11.3 - A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas 

previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº. 8.666/93. 
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11.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS. 

12.1 – Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e o Código Civil Brasileiro, em conformidade com as normas 
jurídicas e administrativas aplicáveis e com os princípios gerais do Direito. 

12.2 - Integram este Instrumento contratual, independentemente de 
transcrição:  

a) Pregão Eletrônico n.º 059/2023 e seus Anexos; e  
b) Documentos de Habilitação e Proposta de Preços da CONTRATADA;  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO. 

13.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO. 

14.1 – A fiscalização do fornecimento do objeto será exercida por servidor 
credenciado por cada Secretaria competente, independentemente de qualquer outra 
supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada 
pela CONTRATANTE, a seu exclusivo juízo. 

14.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz, a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
empregados, prepostos ou contratados. 

14.3 – Todas as ORDENS DE FORNECIMENTO, instruções, reclamações e, 
em geral, qualquer entendimento entre a Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 
escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

14.4 – Da(s) decisão(ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer 
à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de 
QUANTIDADES ou especificações na execução dos serviços se houver motivo justificado e 
fundamentado com a necessária antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subcontratar a execução do objeto 
com a prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, solidariamente 
responsável, perante a CONTRATANTE, pelos serviços executados pela subcontratada e, 
ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela imputáveis. 

15.3 – As prorrogações do prazo de execução do objeto serão processadas 
nos termos do artigo 57 da Lei nº. 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes no 
Art. 65 da Lei nº. 8.666/93; sendo que, os quantitativos de fornecimento poderão sofrer 
alterações em virtude de acréscimos ou supressões, limitados a 25% (vinte e cinco por 
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cento) do valor inicial do Contrato, conforme o art. 65, §1º, da Lei Federal n.º 8.666, de 21 
de junho de 1993. 

15.5 - Ultrapassado 12 (doze) meses da apresentação da proposta, os 
valores apresentados poderão ser corrigidos monetariamente, pela variação do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), ou outra que venha a substituir caso a mesma 
de. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO. 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças – MT, com recusa 
expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas 
deste Contrato. 

16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o 
presente instrumento contratual, em 02 (Duas) vias de igual valor e teor e para todos os 
efeitos legais, na presença de 02 (Duas) testemunhas idôneas e civilmente capazes. 

 
 

Barra do Garças – MT, ________ de _____________________de 2023. 
 

 
_________________________________________ 

CONTRATANTE 

    Sr. Adilson Gonçalves Macedo 

Prefeito Municipal de Barra do Garças 

 

 

________________________________________ 

CNPJ 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

NOME COMPLETO: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº RG: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

Nº CPF: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

ENDEREÇO: 

_______________________________ 

 
 


